

		

			[image: Antonio2.jpg]

		




		

			[image: imagem1]
















  




  




  




  



	
Editora Appris Ltda.


1.ª Edição - Copyright© 2022 dos autores


Direitos de Edição Reservados à Editora Appris Ltda.


Nenhuma parte desta obra poderá ser utilizada indevidamente, sem estar de acordo com a Lei 


nº 9.610/98. Se incorreções forem encontradas, serão de exclusiva responsabilidade de seus 


organizadores. Foi realizado o Depósito Legal na Fundação Biblioteca Nacional, de acordo com as 


Leis nos 10.994, de 14/12/2004, e 12.192, de 14/01/2010.








      Catalogação na Fonte


Elaborado por: Josefina A. S. Guedes


Bibliotecária CRB 9/870













            	       G914g




      2022








      	       Guarani e Kaiowá : modos de existir e produzir territórios ; volume II / Antônio Augusto Rossotto Ioris, Levi Marques Pereira, Jones Dari Goettert (orgs.). – 1. ed. - Curitiba : Appris, 2022.




      67 p. ; 21 cm – (Ensino de ciências)




      




      Inclui bibliografias




      ISBN 9786525018034




      




       1. Indígenas – Usos e costumes. 2. Indígenas – Cultura. 3. Indígenas – Geografia. I. Iorias, Antônio Augusto Rossotto. II. Pereira, Levi Marques. III. Goettert, Jones Dari. IV. Título. V. Série.













            	



      	       




      




      CDD – 305.89 


Livro de acordo com a normalização técnica da ABNT.
















    


  




  

     

            



      







                  	       Editora e Livraria Appris Ltda.




      Av. Manoel Ribas, 2265 – Mercês




      Curitiba/PR – CEP: 80810-002




      Tel: (41) 3156-4731 | (41) 3030-4570




http://www.editoraappris.com.br/








      	       [image: LogoNovaPreta]
















    


  





[image: imagem2]















  









	
FICHA TÉCNICA








	
EDITORIAL




	
Sara C. de Andrade Coelho


Marli Caetano


Augusto V. de A. Coelho









	
COMITÊ EDITORIAL




	
Andréa Barbosa Gouveia - UFPR


Edmeire C. Pereira - UFPR


Iraneide da Silva - UFC


Jacques de Lima Ferreira - UP


Marilda Aparecida Behrens - PUCPR








	
EDITORAÇÃO





	
Juliana Adami Santos









	
ASSESSORIA EDITORIAL





	
Lucas Casarini








	
DIAGRAMAÇÃO




	
Andrezza Libel








	
 CAPA




	
Fernando Nishijima








	
REVISÃO




	
Camila Moreira dos Santos








	
GERÊNCIA DE FINANÇAS




	
Selma Maria Fernandes do Valle 








	
COMUNICAÇÃO




	
Carlos Eduardo Pereira


Débora Nazário


Karla Pipolo Olegário








	
LIVRARIAS E EVENTOS




	
Estevão Misael








	
CONVERSÃO PARA E-PUB




	
Carlos Eduardo H. Pereira















   




  COMITÊ CIENTÍFICO DA COLEÇÃO CIÊNCIAS SOCIAIS 




  

        



    



    







            	     DIREÇÃO CIENTIFICA








    	     Fabiano Santos - UERJ/IESP









    	








        	     CONSULTORES








    	     Alícia Ferreira Gonçalves – UFPB 









    	     José Henrique Artigas de Godoy – UFPB 













        	



    	     Artur Perrusi – UFPB 









    	     Josilene Pinheiro Mariz – UFCG 













        	



    	     Carlos Xavier de Azevedo Netto – UFPB 









    	     Leticia Andrade – UEMS 













        	



    	     Charles Pessanha – UFRJ 









    	     Luiz Gonzaga Teixeira – USP 













        	



    	     Flávio Munhoz Sofiati – USP, UFSCAR









    	     Marcelo Almeida Peloggio – UFC 













        	



    	     Elisandro Pires Frigo – UFPR/Palotina 








    	     Maurício Novaes Souza – IF Sudeste MG













        	



    	     Gabriel Augusto Miranda Setti – UnB 









    	     Michelle Sato Frigo – UFPR/Palotina 













        	



    	     Geni Rosa Duarte – UNIOESTE 








    	     Revalino Freitas – UFG 













        	



    	     Helcimara de Souza Telles – UFMG








    	     Rinaldo José Varussa – UNIOESTE













        	



    	     Iraneide Soares da Silva – UFC, UFPI








    	     Simone Wolff – UEL













        	



    	     João Feres Junior – UERJ 








    	     Vagner José Moreira – UNIOESTE













        	



    	     Jordão Horta Nunes – UFG
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			Ani nde marane’y.
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			do mesmo ponto,


			de onde emana o espaço-tempo.


			E no arrasto de nossos passos


			enreda-se sábio caminho


			feito com carinho


			da matéria primordial,


			gesto ancestral


			que modela a Terra sem mal.


			Jaqueline Daniel Gonçalves


			Indígena kaiowá


			Aldeia Jaguapiru
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Sumário


			CAMINHO LONGO, UM OGUATA PARA UMA 
GEOGRAFIA SEM MAL	15


			Capítulo 1


			A ETNOLINGUAGEM DE UMA LÍNGUA AUTÓCTONE RETRATANDO COMPONENTES LINGUÍSTICOS DO ETHOS LOCAL: A ORIGEM DE ALGUNS NOMES DE SERES VIVOS E DE ESPAÇO DE VIVÊNCIA DOS GUARANI E KAIOWÁ	25


			João Machado


			Izaque João


			Capítulo 2


			A LUTA PELA IDENTIFICAÇÃO E DEMARCAÇÃO DO TEKOHA JAGUAPIRÉ	43


			Tonico Benites


			Capítulo 3


			A POÉTICA DOS CANTOS PERMEIA OS MODOS DE SER KAIOWÁ E GUARANI: A ARTE DO MBO’E (ENSINAR E REZAR POETIZANDO)	81


			Jaqueline Daniel Gonçalves


			Adilson Crepalde


			Capítulo 4


			A ANDANÇA COMO METODOLOGIA PARA A DESCRIÇÃO DA ALDEIA (UM ENSAIO GUATA GUARANI ÑANDEVA)	105


			Beatriz Vera


			Jones Dari Goettert


			Elâine da Silva Ladeia


			Capítulo 5


			NANDI VERÁ, “COMPLETAMENTE VAZIO”: COLONIZAÇÃO, CORPO E VIOLÊNCIA NAS RESERVAS KAIOWÁ E GUARANI	157


			Bruno Martins Morais


			Capítulo 6


			GENOCÍDIO GUARANI-KAIOWÁ: VIVENDO E RESISTINDO AO KAIOWCÍDIO	183


			Antônio Augusto Rossotto Ioris


			Capítulo 7


			TEKOHA: NOTAS LINGUÍSTICAS SOBRE O TERMO	231


			Andérbio Martins


			Graciela Chamorro


			Capítulo 8


			SOBRE MULHERES E SUAS HISTÓRIAS: CONSIDERAÇÕES SOBRE PERCURSOS FORMATIVOS TRAÇADOS PELAS KAIOWÁ E GUARANI NO CONTEXTO UNIVERSITÁRIO A PARTIR DA LICENCIATURA INTERCULTURAL INDÍGENA – TEKO ARANDU/UFGD	247


			Nívia Maria Trindade dos Santos


			Noêmia dos Santos Pereira Moura


			Capítulo 9


			MULHERES, XAMANISMO E ACUSAÇÕES DE FEITIÇARIA 
ENTRE OS KAIOWÁ E GUARANI	271


			Lauriene Seraguza


			Capítulo 10


			A COMUNIDADE KAIOWÁ E GUARANI DE JARARÁ E AS RELAÇÕES COM O SISTEMA DE ENSINO E O PODER PÚBLICO	291


			Marlene Gomes Leite


			Levi Marques Pereira


			Veronice Lovato Rossato


			Capítulo 11


			EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA EM SÃO PAULO E MATO GROSSO DO SUL: PRIMEIROS RESULTADOS DE PESQUISA	315


			Flávia Vitor Longo


			Antônio Augusto Rossotto Ioris


			Roberto Luiz do Carmo


			José Maurício Paiva Andion Arruti


			Capítulo 12


			CIRCULAÇÃO DE SABERES EM MEIO ÀS REDES DE PARENTESCO E OS TEKOHA KAIOWÁ	349


			Joziane de Azevedo Cruz


			Capítulo 13


			INICIAÇÃO NO CAMPO: A PRÁTICA ANTROPOLÓGICA ENTRE OS KAIOWÁ DE PIRAKUA/MS	373


			José Henrique Prado


			Antônio Hilário Aguilera Urquiza


			Capítulo 14


			KAGWY E CACHAÇA: MODOS DE BEBER E PRODUÇÃO DE CORPOS EM TERRITÓRIOS KAIOWÁ NO MATO GROSSO DO SUL	403


			Leandro Lucato Moretti


			Capítulo 15


			TERRITÓRIOS EM DISPUTA: ACAMPAMENTOS INDÍGENAS NO CONTEXTO DOS CONFLITOS FUNDIÁRIOS EM DOURADOS (MATO GROSSO DO SUL)	425


			Tayaná Carolini Felizardo Bastos


			Capítulo 16


			DA TERRITORIALIZAÇÃO PRECÁRIA À MULTITERRITORIALIDADE: O ARTESANATO COMO ESTRATÉGIA DE RE-EXISTÊNCIA PARA ALÉM DA RESERVA INDÍGENA DE DOURADOS	455


			Juliana Grasiéli Bueno Mota


			SOBRE AS AUTORAS E OS AUTORES	481


		





CAMINHO LONGO, UM OGUATA 
PARA UMA GEOGRAFIA SEM MAL


			Jones Dari Goettert


			Antônio Augusto Rossotto Ioris


			Levi Marques Pereira


			(organizadores)


			A narrativa guarani e kaiowá do espaço-tempo das origens do ñanderu Atanás Teixeira é abertura do volume I de nosso livro Guarani e Kaiowá: modos de existir e produzir territórios. A narrativa consiste — podemos dizer — em um grande poema composto por muitos versos que, então, narram a origem de um “uni-verso”. Uma versão de mundo (e não “do mundo” ou de um “único mundo”) é erigida como expressão de povos ímpares em meio à multiplicidade, lançando por isso o desafio de pensar e fazer as existências todas em “pluriverso”, como ensinam — juntas, ao lado, concomitantemente com Atanás — as gentes zapatistas mexicanas: “El mundo que queremos es uno donde quepan muchos mundos. La Patria que construimos es una donde quepan todos los pueblos y sus lenguas, que todos los pasos la caminen, que todos la rían, que la amanezcan todos”1.


			Agora, aqui, são os versos de Jaqueline Daniel Gonçalves, kaiowá, mulher, filha, mãe, poeta e pesquisadora que versam — também podemos dizer — uma continuidade do espaço-tempo das origens. Como mãe, filha, mulher, aponta talvez para o caminho em fazimento e em fazer, como a mãe que sempre repete à filha ou ao filho antes que saia de casa: “Cuide por onde anda, cuida o caminho”. Do caminho de uma filha ou de um filho para um caminho de um povo inteiro, porque é da pluralidade que se está a versar, de um Nosso jeito de amar e estar junto que vem lá das origens, que brota da mesma fonte e do mesmo ponto — e vejamos só! — de onde emana o espaço-tempo!


			E se alguém dos mundos todos ainda achar que é preciso mais, engana-se! Pois que os versos seguintes emanam de uma densidade poética nativa-kaiowá-guarani desconcertante aos olhos “uni-versais” das gentes sem caminho algum além daquele da destruição, da mercadoria e do dinheiro:


			…


			E no arrasto de nossos passos


			enreda-se sábio caminho


			feito com carinho


			da matéria primordial,


			gesto ancestral


			que modela a Terra sem mal.


			Um poema para todos os versos.


			Um mundo onde caibam todas as gentes e todos os povos.


			Uma geografia pluriversante.


			Uma Terra sem mal!


			Um poema, um mundo, uma geografia ou uma Terra assim, no entanto, são construção, processo, movimento, caminho, oguata — expressão e prática ontológica guarani e kaiowá que o mundo ocidental e capitalista, moderno e colonizador parece não entender, fixado e sedentário junto a suas desterritorializações da destruição e da morte, em nome do “des-envolvimento” e do progresso.


			Pois que, assim, o poema Tape Puku é também um desenho antimorte, em terra, na terra e junto à terra. Sim, talvez um desenho ou desenhos poderiam acompanhar o poema (como sugerido por Adilson Crepalde, que aqui é coautor de capítulo junto à poeta Jaqueline). Em aproximação à sugestão, por isso, nesta apresentação, vamos desenhando em imagens recortadas de capítulos que desenham este volume, deslizando o lápis em cores múltiplas (antimonocromáticas), em linhas tortas (antialinhamento capitalista) e em geometrias em rasura (antioficiais e do poder), como a demonstrar que tudo pode ser diferente se desenharmos o mundo em coletivos, em coletividades, como no arrasto de nossos passos a desenhar o caminho.


			Figura 1 – Rostos em luta, uma Casa de Reza, voltando para casa 2
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			É nesse espírito — ou melhor, nessa espiritualidade — oguata que também emanam como poemas e versos os textos aqui. O primeiro conjunto deles (capítulos 1 a 4) é de autoria indígena guarani e kaiowá (os dois últimos em coautoria com não indígenas). O primeiro, dos kaiowá João Machado e Izaque João, é como um caminhar junto a sons de animais (principalmente, pássaros) e de como os sons foram sendo gestados em palavras, em ritmos e sonoridades de aproximação entre gentes guarani e kaiowá e uma “natureza” que não é nem vivida ou representada e nem escutada fora ou separada de sua própria cosmografia. É, de outro jeito, como a escuta de uma origem espaço-tempo de cantos a povoar a língua guarani. Já o kaiowá Tonico Benites, por sua vez, fala de um canto kaiowá (o tekoha Jaguapiré — Tacuru, MS) que se fez em luta em meio à tensão e ao conflito, emanada de vozes de mulheres e homens que, entre as décadas de 1980 e 1990, fizeram do ser-caminhar o/pelo lugar a condição de existência em uma terra que sempre lhes pertenceu. Nesse caminho, o kaiowá Tonico também esmiúça passagens de processos judiciais e reportagens jornalísticas, a mostrar que uma multiplicidade de “vozes” se enreda em cada processo de retomada da terra.


			A kaiowá Jaqueline Daniel Gonçalves, junto a Adilson Crepalde, trilham a poética dos cantos guarani e kaiowá e como ela permeia seus modos de ser (capítulo 3). O centro da análise é a arte do Mbo’e, ou seja, a arte de ensinar e rezar poetizando. Para a autora e o autor, a poesia kaiowá faz parte da vida (uma vida pensada como uma obra de arte literária), como versos que se inscrevem no meio, no corpo da terra e no corpo dos seres, pois que os próprios corpos são dimensões das textualidades indígenas. Já a guarani ñandeva Beatriz Vera, na companhia de Jones Dari Goettert e de Elâine da Silva Ladeia, percorrem tape guasu (caminhos grandes) e tape po’i (caminhos pequenos ou trilhas) da Aldeia Pirajuí (Paranhos, MS) e trazem dali a andança como possibilidade metodológica para a descrição da aldeia, em texto definido também como ensaio guata, porque andante, caminhante. A contribuição, especialmente para a geografia, almeja reabilitar a descrição de lugares como exercício de observação, análise e vivência, que no texto é aprofundado em caminhos de encontro junto a plantas e árvores.


			Figura 2 – “Jovens armados”, amados ou não
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			O segundo conjunto de textos (capítulos 5 e 6) tem como centralidade a morte junto aos Guarani e Kaiowá. Em “Nandi verá, ‘completamente vazio’: colonização, corpo e violência nas reservas kaiowá e guarani”, Bruno Martins Morais parte de uma frase com sintaxe cortante, de uma dor que gente alguma parece conseguir expressar em sua completude, porque sempre parte de um entrelugar entre quem morreu e quem a morte sente: “Nunca acaba a dor de perder um filho, e eu perdi três”… Assim, o autor perscruta os números da violência e morte entre os Guarani e Kaiowá, no que seja talvez a dor maior desdobrada dos cercos a que são expostos há mais de um século. O outro texto, de Antônio Augusto Rossotto Ioris, apresenta “kaiowcídio” como expressão para o genocídio guarani-kaiowá e como ambos os povos vivem e resistem a ele. Mas o kaiowcídio, para o autor, é correlato ao “geocídio”, a violência socioespacial que erode e subtrai o mundo indígena. Por outro lado, mesmo em meio a toda violência, a toda morte, os Guarani e Kaiowá resistem em um movimento antigenocida, superando obstáculos socioespaciais e recuperando áreas ancestrais perdidas, como luta contra a morte de gentes e da terra.


			A drasticidade e a luta correspondente reveladas nos dois textos anteriores são tape po’i para o seguinte: “Tekoha: notas linguísticas sobre o termo”, de Andérbio Martins e Graciela Chamorro. O texto percorre o caminho em torno de uma palavra, tekoha, pois que é também da palavra que se enreda toda a vida e todo o mundo guarani e kaiowá. Aqui, em sua localização no livro, é como se após as reflexões sobre morte, corpo, kaiowcídio e geocídio a palavra precisasse se fazer viva e presente de novo. Vivo, presente e projeto o tekoha ou o tekoharã (o tekoha por vir) precisam ser, colocando-se como espaço condição e consequência, pois enquanto não se concretiza a demarcação do território, a memória de uma terra mítico-histórica é real. O tekoha, então, é também caminho, é percurso, é trajeto, que sempre estará no horizonte enquanto gentes e terras sentirem que algo ainda é falta para o seu modo de ser pleno guarani e kaiowá.


			Figura 3 – Remédio para encantar parceiros sexuais
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			O conjunto dos cinco textos seguintes (capítulos 8 a 12) é formado por análises envolvendo mulheres, percursos formativos, xamanismo e acusações de feitiçaria, de um lado, e comunidades, educação escolar, sistemas de ensino e circulação de saberes em redes de parentesco, de outro. Nívia Maria Trindade dos Santos e Noêmia dos Santos Pereira Moura (capítulo 8) escrevem sobre mulheres e suas histórias, analisando percursos formativos traçados pelas Kaiowá e Guarani na universidade a partir da Licenciatura Intercultural Indígena — Teko Arandu, da Universidade Federal da Grande Dourados. Ali e junto às suas comunidades, mulheres indígenas experimentam outras formas de educação escolar, contribuindo para o fortalecimento da identidade étnica e de projetos coletivos e colocando em xeque a escola colonialista dominante. As mulheres também são o centro do capítulo 9, “Mulheres, xamanismo e acusações de feitiçaria entre os Kaiowá e Guarani”, de Lauriene Seraguza. Fazendo-se corpo, com corpo e em corpo, as mulheres são palco de combate em multiplicidade: entre humanos e não humanos, entre o “eu” e o “outro”, entre o xamanismo e a feitiçaria — sendo, esta última, a cena máxima da alteridade não controlada, ato sempre de um outro, de fora, distante, do feiticeiro. A luta ali é, por isso, permanente, na qual a habilidade em lidar com o outro na ordem do cotidiano possibilita às mulheres a produção de outras estéticas, de outros rearranjos organizacionais, femininos, opostos, equivalentes em poder e assimétricos em periculosidade, além da ocupação de outros caminhos — sim, repetimos: a ocupação de outros caminhos.


			Figura 4 – Uma ex-escola
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			Marlene Gomes Leite, Levi Marques Pereira e Veronice Lovato Rossato, no texto seguinte (capítulo 10), analisam a comunidade kaiowá e guarani da Terra Indígena Jarará (Juti, MS) e suas relações com o sistema de ensino e o poder público. As autoras e o autor, a partir do conceito de rede, abordam relações tendo como centralidade a Escola Municipal Indígena Mbo’ero Arandu’i, e a partir dela as conexões estabelecidas com as transformações no modo de conceber e produzir a territorialidade, junto a agentes e agências públicas e da sociedade nacional. Já o capítulo 11, “Educação escolar indígena em São Paulo e Mato Grosso do Sul: primeiros resultados de pesquisa”, de Flávia Vitor Longo, Antônio Augusto Rossotto Ioris, Roberto Luiz do Carmo e José Maurício Paiva Andion Arruti, traz importante comparação, sobretudo, a partir de dados quantitativos, entre dois estados brasileiros, vizinhos, mas com processos históricos e socioespaciais e desdobramentos distintos. Um dos elementos analisados, a localização das escolas com estudantes indígenas, por exemplo, aponta que, no Mato Grosso do Sul, as escolas situam-se, sobretudo, em terras indígenas e áreas rurais, enquanto em São Paulo a maior parte das matrículas encontra-se em escolas localizadas em áreas urbanas; e se para o primeiro estado o foco educacional situa-se na educação indígena, para o segundo, não parece haver oferta adequada de educação específica. E por último, no fechamento desse conjunto, Joziane de Azevedo Cruz analisa a “Circulação de saberes em meio às redes de parentesco e os tekoha kaiowá” (capítulo 12). Com ênfase em relatos e experiências tanto de pessoas mais velhas quanto de crianças sobre seus espaços e aprendizados, a autora destaca a parentela como o centro das relações. Nela, na parentela, enfatiza a autora, meninos e meninas conhecem as regras sociais e culturais e reformulam códigos com suas ações, como nas brincadeiras com os cantos e rezas que, por vezes, imitam, demonstrando também saberes e ressignificações nas situações cotidianas, como no ato de brincar.


			Figura 5 – Moradias de taquara e sapé
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			O último conjunto de textos (capítulos 13 a 16) é composto por análises da “prática antropológica”, dos “modos de beber”, dos acampamentos como “territórios em disputa” e do artesanato como “estratégia de re-existência” guarani e kaiowá. Na primeira análise (capítulo 13), José Henrique Prado e Antônio Hilário Aguilera Urquiza, em “Iniciação no campo: a prática antropológica entre os Kaiowá de Pirakua/MS”, percorrem caminhos junto a córregos, morros, moradias e padrões de assentamento, de um lado, e formas de subsistência e divisão sexual de tarefas, de outro. O texto sinaliza, dentre outras importantes questões, a decisiva relação entre prática antropológica e espaço — indicando também para a geografia a imperativa atenção para uma prática em aproximação à etnografia, como reafirmação (ou mesmo refundação) da tradição densa e cuidadosa de construção de trabalhos de campo. Em “Kagwy e cachaça: modos de beber e produção de corpos em territórios kaiowá no Mato Grosso do Sul” (capítulo 14), Leandro Lucato Moretti, igualmente percorrendo caminhos e lugares em terras-territórios indígenas, destaca que, entre mudanças e permanências nos modos de beber, sobretudo com a introdução das bebidas destiladas, é perceptível a reinvenção de práticas pelos Kaiowá, o que aponta para o necessário afastamento de perspectivas fundadas na abstinência, pois que devemos considerar a articulação existente entre o beber e concepções fundamentais da vida kaiowá.


			Figura 6 – Em um acampamento-retomada
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			Nesse último conjunto, se o capítulo 13 funda-se no âmbito da antropologia e o 14 na psicologia, os dois seguintes são produção da geografia. Tayaná Carolini Felizardo Bastos dedica-se, em “Territórios em disputa: acampamentos indígenas no contexto dos conflitos fundiários em Dourados (Mato Grosso do Sul)” (capítulo 15), à descrição e análise de oito acampamentos-retomada (Apyka’i, Nu Porã, Pacurity, Passo Piraju, Itahum, Boqueirão, Picadinha e Nhu Verá). Como uma das expressões do contexto da luta pela terra, os grupos acampados forjam diversas estratégias em uma disputa territorial de avança de modo desigual, pois enquanto os proprietários de terra utilizam artifícios violentos para que os indígenas saiam dos tekoha, os Guarani e Kaiowá possuem apenas a expectativa — mas em luta e resistência — de que o Estado (sobretudo o Poder Judiciário) regularize seus territórios, tradicionalmente, de vida e existência. Junto ou próximo aos movimentos de retomada outras estratégias são construídas como parte da re-existência Guarani e Kaiowá, e uma delas é discutida por Juliana Grasiéli Bueno Mota em “Da territorialização precária à multiterritorialidade: o artesanato como estratégia de re-existência para além da Reserva Indígena de Dourados” (capítulo 16). A autora, junto a caminhos tanto na reserva indígena quanto na cidade, e alçando a produção e a comercialização de artesanato como centro da análise, aponta para a produção de identidades em constante processo de fazer-se, mas que, mesmo assim, participam das elaborações e negociações entre o tekoyma (modo de vida dos antigos) e o tekopyahu (novo modo de vida), como também expressão das ambiguidades de viver entre o “mundo dos brancos” e o “mundo dos índios”.


			Figura 7 – Fazendo mbaraká
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			Assim, em movimento, em oguata, em poemas e em desenhos é feito este volume II de Guarani e Kaiowá: modos de existir e produzir territórios. Ou de outro jeito, de processo, de luta e de re-existência junto a um caminho longo e ainda inconcluso o movimento se faz, como um mbaraká a fazer e dele pronto germinar o som como pré-palavra a virar palavra, virada ação, terra, espaço, reza e dança, canto e encanto, ecoando possíveis — como este livro — em cada escrita de textos no papel ou em textos da terra.
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Capítulo 1


			A ETNOLINGUAGEM DE UMA LÍNGUA AUTÓCTONE RETRATANDO COMPONENTES LINGUÍSTICOS DO ETHOS LOCAL: A ORIGEM DE ALGUNS NOMES DE SERES VIVOS E DE ESPAÇO DE VIVÊNCIA DOS GUARANI E KAIOWÁ


			João Machado


			Izaque João


			INTRODUÇÃO


			O presente texto objetiva abrir uma discussão sobre a etnolinguagem Guarani-Kaiowá3, as especificidades e singularidades da língua autóctone e também quais recursos naturais linguísticos os povos indígenas se inspiram e ou se espelham para dar nomes nos seres vivos, pássaros, animais, fenômenos da natureza e espaços. A pesquisa foi feita na área territorial dos povos falantes da língua Guarani-Kaiowá no sul do Estado do Mato Grosso do Sul (MS), “Tetã Guarani”4, espaço territorial linguístico que nós delimitado para o estudo. O Tetã Guarani é uma área territorial palco das extrações de erva-mate pela Companhia Mate Laranjeira5 entre os anos 1882 e 1949, no extremo sul do então estado de Mato Grosso, abarcando parte da fronteira entre Brasil e Paraguai.


			O escopo teórico que nos baliza são os estudos da Geolinguística, História, Sociolinguística e Antropologia Social, por meio dos teóricos Altenhofen (2011; 2013a; 2013b; 2014), Thun (2004) e Coseriu (1982). Também buscamos apoio na Semiótica, principalmente, por meio das obras de Limbert (2012) e na Antropologia (PEREIRA, 2004), além das pesquisas etnográficas e vivências e convivências com os povos Guarani-Kaiowá, além de outros. Neste livro, discutiremos as análises como se fosse um jogo de quebra cabeça, até porque nossas concepções espelham e trazem conhecimentos empíricos e étnicos. A metodologia que usamos foi ouvir contos, relatos, falas, gravações e etnotextos dos nossos informantes, e também nossos conhecimentos como indígenas Kaiowá.


			Numa breve síntese, o trabalho traz uma análise baseada nos conhecimentos tradicionais étnicos sobre as origens dos nomes de animais e seres da natureza, conforme os conhecimentos Guarani-Kaiowá. Os nomes dependem das características fisiológicas ou comportamentais dos seres, de fenômenos naturais ou mesmo elementos da paisagem, considerando o modo como se apresentam e são percebidos por nossos interlocutores. Na primeira parte abrimos uma discussão sobre quais recursos naturais os Guarani-Kaiowá se inspiram ou espelham para dar nomes aos objetos e seres vivos, se isso acontece por meio de sinais gráficos ou sinais emitidos por outro sujeito de fala, ou ainda se são sons emitidos por componentes da natureza e também seres vivos.


			Na segunda parte tentamos abrir uma discussão sobre a etnolinguagem e sobre os nomes dos seres fundamentados nas enunciações dos nossos informantes, por meio das suas palavras, e também de etnotextos coletados nas pesquisas e enunciações dos nossos sujeitos pesquisados. A obra pretende abrir uma discussão sobre a formação e criação das palavras guarani e kaiowá, onde e como a comunidade indígena se fundamenta para colocar os nomes nos animais, aves, peixes, pássaros, insetos e árvores. O trabalho abre um questionamento sobre que recursos naturais o grupo étnico se inspira para dar nomes para seres vivos e objetos. Tentaremos, no decorrer do texto, responder alguns questionamentos sobre: como os falantes da língua guarani e kaiowá se inspiram em alguns componentes da natureza ou fenômenos naturais para colocar nomes nos seres ou objetos? Ou em algum canto de pássaro ou som emitido pelos animais ou outros seres? Existe alguma imitação? Como acontecem as diferenciações entre as palavras guarani e kaiowá?


			Este trabalho espelha características singulares linguísticas do “Tetã Guarani”, território linguístico da nossa pesquisa, e também as experiências de vivências e convivências com as etnias guarani e kaiowá. Queremos afirmar que a cultura vivida nos dá o direito e o passaporte para a realização de um letramento discutindo a temática e questioná-la, com a plateia interessada. Outra questão que compartilhamos com os nossos leitores é que esse trabalho é o resultado de trabalho de campo e pesquisa etnográfica, que traz concepções empíricas e que com certeza abrirá campo para outras discussões, já que se fundamenta em conceitos de pesquisa de um contexto de falantes de uma língua viva com várias variações, com base, principalmente, na etnolinguagem, além do estudo tangenciar duas culturas linguísticas.


			A criação, formação e constituição das línguas guarani e kaiowá são refratadas e refletidas a partir do eco característico das condições naturais e físicos dos seres vivos, animais, vegetais, pássaros, peixes e insetos que constituem a natureza e o habitat étnico, onde o sujeito nativo vive e convive. O ethos natural reflete e propicia eco característico da natureza e sua constituição se dá por reflexos e interferências na língua e linguagem de um povo, num determinado espaço ou território linguístico6. Vale registrar que na cosmologia kaiowá não existe um correspondente exato para “natureza” tal como concebida no pensamento moderno ocidental, enquanto espaço separado da sociabilidade, linguagem, espiritualidade e outros atributos antropocêntricos. No pensamento kaiowá, animais, plantas, fenômenos climáticos etc. dispõem de suas próprias formas de comunicação, que podem ser perceptíveis aos humanos, em especial aos rezadores. Isso ajuda a entender o fluxo entre campos de significação nas diversas linguagens por seres situados em distintos domínios de existência (PEREIRA, 2004).


			Refletindo o trabalho de Limbert (2012), no livro A imagem do índio: discursos e representações, em uma chave semiótica sobre as interpretações dos nomes naturais étnicos, a autora aponta que os portugueses quando chegaram ao Brasil, no século XV, tiveram dificuldades para interpretar as paisagens, a fauna e a flora, porque era desconhecido para eles o visual novo encontrado; assim, ainda segundo ela, “[…] duas dificuldades linguísticas impõe-se ao seu autor, que se depara com a tarefa de dar nomes ao referente que não têm nome em sua língua e de escrever fatos e coisas que nem eles e nem seus narratários jamais viram” (LIMBERT, 2012, p. 289). Então, o sujeito interpreta e visualiza os seres vivos, animais e vegetais, conforme sua ótica natural de conhecimentos ou que já ouviu falar.


			[…] ora ele traz o desconhecido ao conhecido, reduzindo o desconhecido progressivamente e fazendo-o encaixar-se dentro dos quadros de pensamento pré-estabelecidos; ora faz o inverso, partindo do conhecido para construir progressivamente o desconhecido. O resultado dos processos revela as partes desconhecidas irredutíveis: a alteridade (LIMBERT, 2012, p. 290).


			Em um espaço linguístico as palavras ou os nomes dos seres e objetos afloram, criando componentes da irradiação da biodiversidade natural, de animais e vegetais e o sentido do referente é uma imagem real no imaginário do receptor da mensagem. Porém palavras e léxicos desconhecidos que não pertencem à cultura linguística local são palavras que adentram como empréstimos no território linguístico, prevalecendo a ecologia das línguas7 autóctones do lugar. Porém as expressões importadas são forasteiras, estrangeiras no local, e os falantes podem até falar, mas é por preconceito ou status, por achar mais importante do que a língua local. Nas palavras da professora kaiowá Valdelícia Veron, da Terra Indígena Taquara, Juti, MS: “a língua jopara8 e o seu uso tem machucado o modo próprio da alma da língua Kaiowá, exemplo, — eru mi che celular, traz meu celular, isso são empréstimos na medida que objetos fabricados por não índios vão adentrando nas comunidades” (em entrevista).


			As línguas guarani e kaiowá retratam essas características, nela é refratada a imagem do ser ou objeto que quer ser enunciado pelo emissor da mensagem. Então, a língua tenta desenhar, maquiar a expressão ou léxico para que nomes dos seres ou objetos sejam enunciados conforme suas características físicas originárias, e que o interlocutor da mensagem possa compreender a enunciação. No dicionário Saraiva (2010), é apontado que “onomatopeia” é o processo de formação de palavras pela imitação do som produzido por determinado objeto ou ser numa determinada oração. Nos nomes de vários animais, pássaros ou fenômenos da natureza, o léxico que denomina o nome do ser em Guarani-Kaiowá tenta reproduzir, imitar ou lembrar o som do canto de certos pássaros e também características de fenômenos da natureza, mugidos de animais ou cantiga de insetos, por exemplo.


			Sobre alguns nomes de pássaros, insetos, animais ou fenômenos da natureza, verificaremos com exemplos ilustrando na sequência do texto, observando característica do referente que a língua Guarani-Kaiowá tenta associar. Para compreendermos melhor essa ideia linguística de que os povos étnicos recorrem e quais tipos de fatores naturais e ou recursos para expressar seus pensamentos, recorremos à ideia do “signo linguístico”, em que a teoria explica que uma língua tem um plano de expressão e um plano de conteúdo. Sendo assim, o emissor da língua autóctone expressa seus pensamentos conforme o jeito a ser decodificada a imagem da mensagem.


			Essa teoria de Maia (2006) discute que a língua é o mecanismo que permite ao emissor da mensagem a associação de um conteúdo mental (a ideia) a uma expressão material (letras, sinais, sons). O destinatário da mensagem, falante da mesma língua, recebe a expressão material e reconstrói a ideia do emissor a partir desses sinais físicos (MAIA, 2006, p. 55). À luz dessa teoria podemos refletir três nomes de árvores na cultura Guarani-Kaiowá: a primeira é o nome da “canafístola”, que em Kaiowá é falada/escrita yvyrapytã, que significa árvore da cor avermelhada. A respeito dessa árvore, sua casca quando retirada fica avermelhada junto à madeira. O segundo exemplo, “angico” — kurupa’y” —, uma madeira, tem seu nome composto de kuru (ferida) e y (água), remédio para ferida, pois a seiva das cascas serve para combater coceiras ou feridas da pele. Aqui o nome explicita a aplicação medicinal de propriedades profiláticas da planta, atuando, possivelmente na facilitação da transmissão do conhecimento entre as gerações. O terceiro exemplo, yrukurã — sangradeira ou sangue d’água — deriva na língua indígena de yru (vasilhame de água) e kurã (avermelhado), expressando então vasilhame de seiva vermelha.


			Conforme a teoria do signo linguístico, Ferdinand de Saussure nos explica que numa enunciação, entre o emissor e receptor de uma mensagem, existe o significante e o referente. E o significado que é a imagem real do referente:


			[…] o significado é uma imagem mental do referente, isto é, do objeto a ser apresentado e não o referente em si mesmo. Naturalmente, pois o signo linguístico é um objeto mental e o referente do signo é um objeto do mundo material (SAUSSURE apud MAIA, 2006, p. 56). 


			Para Saussure o signo linguístico seria composto pela união entre significante e significado, apontando que tal associação seria marcada pela arbitrariedade, ou seja, da não relação necessária entre o nome de determinada coisa e a coisa em si. Não temos aqui a pretensão de contradizer tal tese, que parece ser incontestável como regra geral para a relação entre significante e significado, mas apenas dizer que nas línguas guarani e kaiowá há muitos exemplos da relação entre as coisas do mundo e os signos que as representam. Além disso, devemos levar em consideração o contexto em que o processo de significação se encontra. E, se alguém diz a palavra taguató (gavião) temos uma imagem do pássaro em nossa mente, mas isso acontece entre falantes da mesma língua que compreendem o processo de elaboração de significados.


			As palavras em Guarani e Kaiowá ara e pytu, que significam em português dia e noite, são léxicos que tentam mostrar a imagem virtual do sentido das palavras. Ara quer dizer claridade e, pytu, onde não se pode enxergar nada. O homem tenta decifrar sinais, sons, cantos, cores dos fenômenos naturais e transformar em linguagens. As línguas guarani e kaiowá evocam imagens mentais que demonstram a estreita relação entre a língua e o mundo. Alguns sons da natureza foram utilizados para dar nomes aos objetos, espaços, animais ou aves, como também as consequências da ação de alguns fenômenos da natureza, como raio, relâmpago, vento, terremoto, maremoto, chuva, frio, geada e calor. O cosmos guarani e kaiowá é constituído de muitos planos de existência, cada um deles com suas paisagens e seres com características específicas, assim a linguagem agrega elementos desses distintos tempos-espaços (yvaga). Aqui citaremos como exemplos três nomes de municípios do estado do Mato Grosso do Sul que são derivados da língua Guarani-Kaiowá: temos a cidade de Caarapó, que na língua étnica é ka’a (erva mate) e apo (raiz); Itaporã, ita (pedra) e porã (bonita); e Maracaju, mbaraka (chocalho) e ju (avermelhado).


			Outra questão que poderíamos levantar é que a língua étnica demarca naturalmente espaços territoriais. Mesmo que naquele contexto linguístico não exista mais falantes nativos ou a língua seja negligenciada, como no caso dos Guarani-Kaiowá que foram removidos das terras ancestrais, mesmo ali ficaram marcados os nomes dos espaços de vivências na língua autóctone. Mesmo que não tenha mais ninguém, mesmo assim ficam alguns léxicos como nomes de lugares, rios, montanhas e morros, justificando, portanto, que ali existiam povos nativos. No município de Itaporã, por exemplo aconteceu esse fato: lá não tem nenhuma terra indígena oficializada pelo Estado, mas o nome da cidade e de dois distritos do município possuem nomes em Guarani-Kaiowá, que são Piraporã (peixe bonito) e Karumbé (tartaruga); parte da Reserva Indígena de Dourados está situada no município, mas também indígenas vivem nos redores do município, em fazendas, chácaras, pois suas terras foram usurpadas e cedidas para colonos migrantes na colonização, com a política do governo federal nas décadas de 1920 a 1950 em diante. 


			A formação e criação de algumas palavras recebeu influência dos tipos das ações dos fenômenos naturais. Exemplificando: na língua portuguesa a palavra trovão traz este ão, que não deixa de significar o barulho do som do fenômeno. Os territórios linguísticos se conectam e se comunicam, produzindo influências mútuas, sensíveis aos processos históricos e políticos. Na cultura linguística guarani e kaiowá alguns nomes de espaço territorial são derivados de algum fenômeno natural que ocorreu em tempos remotos. Outros nomes e algumas palavras se originaram de alguma ação do homem no local. Então, o fenômeno natural ou ação humana dá origem ao nome do fato ou espaço físico existente.


			Sobre essa questão, temos dois exemplos coletados em trabalho de campo. Conforme relatos de alguns indígenas Guarani-Kaiowá das aldeias Lagoa Rica e Panambizinho, certa vez um enorme raio caiu numa região do município de Nova Andradina (MS) e abriu uma grande cratera, que depois alagou. Este lugar é chamado pelos Guarani-Kaiowá de tujukua yvykuarusu (buraco com grande banhado), criando assim um grande lago. Então o fenômeno natural ou ação humana deu origem ao nome, a partir do fato, àquele espaço. Aqui temos as enunciações do professor kaiowá Izaque João (segundo autor deste texto), que nos brinda com narrativas de espaços que tem as marcas da língua étnica dos povos nativos:


			Também tem uma região em que os Kaiowá colocaram o nome de itapytã (pedra vermelha), outros chamam de itaguasu (pedra grande), lugar que existem pedras enormes, grandes, lá existia casas de rezas ongusu. O cacique que morava lá chamava-se Kuandery, ele tinha um grupo grande de pessoas que vivia com ele, GuyraPuku, Barroso Horácio, meu avô, minha avó, esses eram do grupo dele. Eles estavam na região de Dourados, nas cabeceiras do córrego Panambi. Na região de Itaporã, próximo à região do distrito de Montese, lá tinha o Jui`y. Lá também tinha casa de reza, tinha o ritual do Kunumi Pepy9. Por que tinha este nome? Porque lá tinha uma nascente de água, a única nascente de água que existia no local onde cantava ju’i (perereça). Também nas margens direita do rio Brilhante, no município de Itaporã, no distrito de Piraporã, existia a região em que os Kaiowá chamavam de GuyraChichi. GuyraChichi era um cacique Ñanderu, rezador, que tinha uma grande casa de reza (ongusu), ele era hechakary10. Com ele vivia Ostáquio, GuyraPuku, vivia com ele Key Guasu, várias mulheres, filhos, genros, são as pessoas que vivia com ele. Então essa região é terra indígena, é um Tekoha11, o GuyraChichi… GuyraChichikue… Assim eles chamam! Sobre a aldeia de Panambi12, que está no município de Douradina, tem esse nome porque os Kaiowá chamaram assim, porque tinha muita água parada e criava então muita borboleta, porque panambi é borboleta (fala do professor kaiowá Izaque João em 04/04/2020).


			Outro exemplo geográfico-toponímico é o erymbyasa, que na língua Guarani-Kaiowá significa terra cercada por dois córregos, ilha. O erymbyasa é o espaço geográfico que fica entre os córregos Laranja Doce e Laranja Lima, e que correm paralelos e depois se aglutinam para desaguar no rio Brilhante (próximo à cidade de mesmo nome). Essa ilha fica no distrito de Guaçuzão, município de Dourados (MS), que, segundo vários Kaiowá foi terra indígena antes da chegada dos colonos para a região da Grande Dourados. Em diálogo com a Ñandesy Kaiowá Damiana Cavanha, da terra indígena tekoha Apykai, no município de Dourados, às margens do córrego Curral de Arame (que na língua Guarani-Kaiowá é ypiaury, que significa caldo de piau — piau é nome de um peixe), existia um lugar onde o tuiuiú (pássaro pantaneiro) se banhava, que os indígenas chamavam de tujuju-jahuha — atualmente essa região foi transformada em lavoura de cana de açúcar.


			Na cultura Guarani-Kaiowá, a cosmologia é composta por vários mitos, misticismos e crença das divindades, em que os Deuses estão presentes na proteção dos seres da natureza, animais, florestas e fenômenos naturais. Na natureza tudo tem o seu dono, o seu jará13 que os protege, seus guardiões, inclusive nós humanos temos Ñandejara (o nosso dono). Na crença Guarani-Kaiowá vários nomes de plantas, animais, pássaros e fenômenos da natureza foram dados por ñandejara (nosso Deus). Conforme o Professor Isaque João, Kaiowá, disse:- “os nomes dos bichos foram dados pelo Pa’iKuara, o Deus sol, e outros por ñandejara”.


			Na referida entrevista, o professor Isaque também foi questionado sobre quais são as origens dos nomes das coisas, seres, animais, na natureza, conforme a visão Kaiowá:


			Agora vou brevemente falar sobre as denominações das coisas e seres, nomes de pássaros, animais, como acontecem suas origens… É depois que o Chiru (Deus), determinou que vai ser a forma adequada para se referir às coisas, os olhos começam a enxergar os pássaros, animais, árvores, nomes que denominam as coisas conforme ela é. Como os cantos dos pássaros que trazem o nome de origem mesmo. Mas existem pássaros que são chamados conforme seus movimentos ou seu canto. Isso varia de lugar para lugar, que num determinado lugar chama de um jeito e num outro de outro nome, porque cada povo identifica as características e movimentos dos animais e seres de um jeito. E os nomes dos animais, a maior parte é o Ñanderu (Deus) que colocou. Exemplo: akuti (cutia) ou akutipay (paca), esses nomes são utilizados, mas existem outros nomes, como o da anta que é so’oguasu ou so’opytãguasu (carne vermelha), esses foram denominados pelos yvypora (homens da natureza), pessoal daqui da terra que deram esses nomes. Mas ele é so’óguasu. Então nenhum nome está errado, porque está referindo a anta. E o nome de lugar, maior parte são denominados conforme suas características, ou algum fato que ocorreu naquela localidade. Ou ainda, conforme a visão e percebido aquele lugar. O nome de um rio ou de riacho, às vezes num pequeno trecho é denominado por um nome, já em outra parte por outro nome. Por exemplo o rio Brilhante, conforme o líder Kaiowá Valdomiro Aquino da Aldeia Panambizinho, nas margens deste rio morava um hechakary (líder espiritual) que tinha o nome de Xiru-Ryvyrante, daí a razão dos homens não indígenas chamarem de rio Brilhante, porque são águas que brilham… O Carlito também me disse que o rio Dourados é pirasayju (peixe amarelado), do peixe dourado. Então, cada povo determina o nome da natureza conforme presenciou algum fato que marcou o lugar. Já os nomes das árvores, a maior parte foram colocados por Ñanderu, mas existe também nomes de árvores que são chamados conforme suas espécies, suas qualidades, como que ela é, a casca, o caule, se tem algum tipo de sementes, espinhos, denominado como é, então é isso… (fala do professor kaiowá Isaque João em 25/11/2015).


			A língua Guarani-Kaiowá e suas variedades são ricas em figuras de linguagens, possuindo vários recursos e variantes para transmitir a ideia da mensagem da palavra ao interlocutor destinatário. Nas nossas viagens pelo contexto linguístico, o Tetã Guarani, podemos perceber quantos nomes de rios, lugares, montanhas, serras, lagos que tem os nomes na língua indígena, isso prova que foram lugares habitados por Guarani-Kaiowá. O espaço territorial de ocupação, a cultura, e a língua indígenas são fatores que marcam fronteiras da pátria linguística Guarani, parafraseando BAKTIN (1979), “a palavra é o território comum do locutor e do interlocutor”. Uma questão importante, uma característica singular dos Guarani-Kaiowá, é que eles se locomovem, fazem suas andanças, seus Guataha, (andar, passear), dentro dos espaços linguísticos onde habitam seus parentes ou indígenas da mesma etnia. Os territórios linguísticos são bastantes vastos. Conforme Pereira (2006), 


			[…] no período anterior à ocupação agropastoril, os Kaiowá ocupavam uma faixa de terra de mais de 100 quilômetros de cada lado da fronteira do Brasil com o Paraguai, tendo como divisa o rio Apa ao norte e o rio Paraná ao sul.


			Em nossa pesquisa de campo pelo Tetã Guarani podemos perceber várias variedades de palavras que servem para identificar nome de um único animal, pássaro ou espaço territorial de vivências. Percebemos que a maioria das comunidades utilizam alguma variedade diferente ou expressão para identificar um pássaro ou animal. Aqui poderíamos citar o nome do pássaro Jaó, que no município de Maracaju os Kaiowá denominam de hohoo, já nas aldeias de Dourados e Douradina de gogoe, e em Antônio João, na aldeia Campestre, de kowoe. Porém essas denominações são influenciadas conforme os sons dos cantos das aves.


			No município de Bela Vista, Aldeia Pirakua, existe um pequeno passarinho do peito amarelo e asas pretas que faz ninho nas extremidades dos galhos das árvores, com tamanho é igual ao do beija-flor; quando perguntei aos indígenas o nome do passarinho, eles responderam kasigua, porque o kasigua assobia assim ki…kri…kri…kiii…, talvez daí a razão do nome kasigua. Tentaremos a partir daqui responder às segunda e terceira questões da introdução do texto, com visualizações de exemplos que coletamos em nossas pesquisas de campo. Citamos alguns exemplos de nomes de pássaros e animais, que os sujeitos falantes expressam por regiões do Tetã Guarani.


			Na região de Dourados, o nome do pássaro curicaca chama-se kurukau na língua Kaiowá, como também o nome de papagaio parakau, esses nomes podem ser devido aos cânticos serem parecidos com os sons da fonética dos nomes das aves. Também merece destaque o nome do pássaro curiango, que em guarani chamam de kuchuiguagua ou kagwirivõ, jeito como ele canta. Já nas regiões das aldeias Panambizinho (Dourados), Lagoa Rica (Douradina) e Sucuri’y (Maracaju), o nome da ave jaó ou é chamado de kokoe ou hohoõ. O nome do perdigão é guirapipopi, como ela canta. Assim também o gavião makãvã e o ñanbu uru. Os nomes das aves são parecidos com as fonéticas da fala como os pássaros cantam. Em nossa pesquisa ouvimos várias expressões, como mboijagua, oñarõupeicha… au… au… au!, mboijagua, que em português é late assim, au… au…! Ou esse é o jeito como o animal late. Daí a razão ser chamado mboijagua, como se fosse um cão. Sua característica é como corpo de cobra, mas cabeça idêntico ao de cachorro, late e ronca quando vai atacar. Já Pira opere… pchau!, é quando no mergulho o som é igual das nadadeiras de peixes no rio.


			Segundo Melià e outros estudiosos de povos falante de língua tupi, jagua, antes da ocupação colonial, referia-se a onça, não existindo o cachorro doméstico na América do Sul. Com a chegada dos cachorros, trazidos pelos colonizadores, os índios passaram a denominá-los de jagua. Com o tempo, para distinguir cachorro de onça passaram a denominá-la de jaguarete (a verdadeira onça, a legítima). No período pré-colonial (e isso está presente e vivo nas narrativas míticas até hoje), jagua refere-se a uma propriedade de extrema agressividade, constituinte da onça, mas que, excepcionalmente, pode ser “incorporada” a outras espécies, tornando-as seres monstruosos e extremamente agressivos. Quando isso acontece temos, por exemplo, o teju jagua, o mbo’i jagua etc. Nem mesmo os seres humanos estão imunes a serem afetados por essa potência transformadora jagua, e quando isso acontece surge o ava jagua, seres com vida social incompleta e canibais extremamente agressivos (PEREIRA, 2004). Identifica-se, assim, a conectividade e relacionalidade entre os nomes, bem como sua historicidade, que podem se referir a eventos históricos ou míticos. Vejamos o que nos disse a kaiowá Fatima Ferreira, da Aldeia Bororó (Reserva Indígena de Dourados – RID):


			Hãmaeramboijaguakohá’eipirehovy. Há’etekoiñaña rogue, jagua pire, há upeichaitevoi. Oguata, oguataupeichadiretão, oguevi há oguata. Há só que há’eypevoi oi. Oguata há oguevi! Upeichaoguevi há oguataojarakente. Oguevi há oguataoñarojaguacha ou. Oguahevendeveoñemombopeichanderehe. Oñemombonde Ari ojarande há oguerahaype, há ndaiporesalvacion. Há ndejuka há ndehu. Há erazo há ipuku. Há’ekooguerekoipuahuguai. Pepe kondekutu há ndejuka. Há’etekojaguachaguahá’e. Che kooreko ima ore tavy, omombopeype Che jagua, pe Che kyvy oira caarapope, ojaraomombopejaguaype. Hei: -ambojahutakojagua, ndojahuseiojara há omomboype, …pissp! omomboype. Ambyasyiteko Che jagua, iporãpejagua. Há houitemachugui. Upei hina oro mañahese. Houma Che rymbajagua! Upei hei chevejagua Raí koñaro hei kochevepe outro, maerachemembykuñako oi caarapope. _ñahaniaikuaa hei Javorai:_ pekoñahanipe’akovixo. Ko’akomboijagua. Será kohá’e hei chupe? Ndovaleveima já pekajahama, suerteko pira kochaguaaguenoe. Jahama hei ko’akomboijaguavoi. Há’eoikuaavoi, mba’eko, oñaro, hau! Hau…hau…hau…hau! hei oñaro. Upeirepeotrochememby, omombopepeichaiteotro-chejagua, houitepejagua. Upei oro homombyry, oro pyta petei ka’aguy oro myaña, hese hei: Piu! …peicha opere, há’ete pira. Opere piracha. Jahamaneike! Pepe oikovoi Pepe… maerakomba’echako, Rio Dourado. Pepe koakyhyjevoi, iñakaerazo. Iñakajaguachagua, peichaite. Só que há’eiñambi’i, há peilomoikuru, kuru. Peichakoikurukuruilomo. Há huguairakambi, Ivaí voiupe’a.


			Há o mboijagua, tem o couro esverdeado. É igual folha de árvore como couro de cachorro. Anda, anda direto, afasta e vem nadando em cima da água, fica flutuando observando suas presas para atacar. Nada para frente e para traz. Para enganar suas presas nada para frente e para traz e deixa somente a cabeça fora d’agua e o rabo desloca imerso em direção da caça para laçar. Quando pega a caça leva para dentro do rio em sua toca, não tem salvação, mata e come a caça. Ele é comprido e tem pequenas puas na ponta do rabo. Com a pua que pega e mata suas presas. Ele é como cachorro. Lembro-me de uma história, faz tempo, a gente era ingênuo, estávamos pescando no rio Dourado, daí jogamos um dos nossos cachorros no rio, estava comigo meu irmão que mora atualmente em Caarapó. Ele que disse: ‘Vou dar banho neste cachorro!’ Pegou e jogou no rio. Pissplas! Caiu na água. Fiquei triste por causa do cão. Era um lindo cachorro. E o cachorro sumiu, disse a ele, “Algum bicho comeu”. A gente percebeu que algo tinha acontecido com o cão. A outra minha irmã que também mora na Aldeia TeyKue (Caarapó), disse: ‘Estou ouvindo latidos de cachorrinho. Não é!’ Disse Javorai. ‘Isso é bicho. É o mboijagua’. ‘Será que é?’, perguntei a ele. ‘Não vamos mais pescar, vamos embora!’ Sorte que já tinha pegado um peixe grande. ‘Vamos, é mboijagua’. Ele sabia, porque latia… hau!… au… au… hau, latia! Depois que saímos dali, já perto de uma matinha, olhamos para traz e ouvimos… Plassch!… assim como nadadeira de peixe, quando bate na água. E fomos embora. Lá tem mesmo. No rio Dourado, tenho medo de ir, fiquei com muito medo depois daquilo. O mboijagua tem a cabeça igual de cachorro, orelhas pequenas e o couro como do jacaré esverdeado e pua na ponta do rabo… É feio este bicho! (fala da kaiowá Fatima Ferreira em 24/01/2014, Aldeia Bororó, RID).


			Então, como podemos perceber conforme nossos informantes, certos nomes de animais, seres vivos, vegetais ou aves são de acordo com as características do objeto a ser enunciado. O signo linguístico mostra a imagem virtual do ser enunciado, conforme Saussure, “o referente do signo linguístico é um objeto do mundo material”. Baseado nas teorias da significação que dão destaque à motivação, ou seja, à relação entre o significado e o mundo (CREPALDE, 2014), podemos exemplificar algumas expressões de barulhos, fenômenos da natureza, como a chuva e trovão: yko otyky (a água cai, respinga e faz barulho), “yko hy’apu” (o barulho da água) e takua pu (o barulho da taquara). Nestas frases, o falante nativo tenta expressar ao seu interlocutor o som, o barulho do acontecimento, fenômeno que sua mensagem provoca.


			Vejamos outros exemplos de expressões que simbolizam sons da natureza: osuñu há overa (troveja e relampeia); icarroocororo (o carro dele ronca); overa há osyry’iyguasu (o rio, relampeja e soa sua água); opiriri tatá (o fogo peririca); opororoavati olha pe (a pipoca pororoca e pula na panela); opãrãrãyvytuyvyrape (o vento faz barulho nas árvores) … Nessas palavras, podemos perceber que, em relação a figuras de linguagens, um dos recursos da língua Guarani-Kaiowá é a onomatopeia. O KaiowáJob Job Gonçalves, da Aldeia Bororó (RID) relembra um conto sobre aposta em contagem entre animais e sapos, que ocorreu há tempos remotos e foi contado por anciãos quando os animais falavam:


			Job, como que foi a aposta entre os animais sobre as contagens?


			Hã, a aposta aconteceu quando o ju’i pequeno (rã) falou para o ju’i maior, assim quatro… quatro… quatro! Já o outro saiu assim e disse: cincoentapiriri… piriri… piriri…! Aí estava ganhando e veio a rã grande e disse mir… mir… mir! Aí tinha um outro cururu (sapo), disse deis… deis… deis! Hã….hã….rsrs! O ju’iguasu que acabou ganhando a aposta.


			Quando que foi isso?


			Essa aposta aconteceu quando Ñandejara (Deus) deu a palavra para eles falarem. Antigamente todos os animais falavam. Os animais falavam. O tukã (tucano) falava… Tukã falava zie… zie… zie! Aí chegava o bem-te-vi e falava: ñde sogue (não tem nada). Anu falava oi! Todos falavam, né! Então no final quem ganhou foi o ju’iguasu. Porque ele só conta mil, é só mil. Com ele não tem pouquinho. Então resolveram se reunir e apostar quem contava mais, quem contasse mais ganharia a aposta. Então saiu a primeira rã contando, quatro…quatro…quatro! Ai o tukã saiu e falou zie… zie… zie! Daí a outra rã começou cinquenta piriri… piriri… piriri, cincoentapiriri…! Ela já foi ganhando na frente. Aí chegou o anu e disse oi… oi… oi…! porque queria apostar em cima do cinquentão. Ele disse oima, tinha mais. Chegou o ju’iguasu e disse: mir… mir… mir! Com pouca contagem contou cinco mil e ganhou a aposta. Não tinha jeito para os outros, foi assim a aposta… (fala do kaiowá Job Gonçalves, Aldeia Bororó, RID).


			Essas palavras do nosso informante refletem sobre como rãs, sapos e pássaros cantam, cada um diferente do outro. Então, na cultura indígena, há tempos atrás, todos eles falavam e tinham sua língua, como as pessoas — sim, dizem os anciãos Kaiowá que eram como pessoas.


			CONSIDERAÇÕES FINAIS


			Na língua Guarani-Kaiowá existe a crença que nos primeiros tempos, quando Ñandejara (Deus) andava pela terra, todos os animais falavam, tinham suas próprias línguas. Por essa e por outras razões é que existem alguns nomes ou palavras na língua indígena com base nos sons dos cantos de pássaros ou animais, em pequenos fonemas emitidos igualando a sons silábicos da língua. Esses são alguns dos resquícios das suas palavras de origens que ficaram nas memórias dos nativos. Outra questão que deveria ser mais aprofundada é que na cultura étnica o contexto natural, a biodiversidade, é que reflete os nomes dos seres. Então, podemos concluir que a origem dos nomes dos seres, pássaros, árvores, na língua indígena, dialoga com a teoria da Linguística Cognitiva, que busca compreender as motivações dos signos e as maneiras de elaborar metáforas e de estabelecer relações entre as propriedades das coisas no processo de construção de sentido (CREPALDE, 2014).


			Uma outra questão é que a língua Guarani-Kaiowá, podemos dizer, existe em função do espaço territorial ocupado por uma etnia, sua cultura, os recursos naturais que existem no contexto, refletindo os saberes tradicionais ou os conhecimentos desses habitantes, e aqui frisamos a cosmologia Guarani que prova as origens (ypy) de tudo que existe, principalmente, as nossas existências originárias. Então, o que marca o território de ocupação dos Kaiowá são a língua, a cultura, os espíritos místicos dos objetos sagrados de cada lugar (tekoha) e a linguagem dos objetos sagrados e de cada xirú-kurusu”14 que ele possui. A língua dos povos Guarani-Kaiowá foi o baluarte da identidade e luta pelos espaços territoriais, foram usurpados quase que na sua totalidade pelos ocidentais. Onde existia Guarani-Kaiowá, alguma palavra marca lembranças e resquícios de habitação. Os nativos necessitam dos territórios tradicionais para sua/nossa manutenção e (re)vitalização, tanto cultural-linguística quanto ambiental-território, principalmente, nos espaços de mata e água.


			Por fim, a língua kaiowá se constitui como território da memória do tempo em que seus tekoha viviam em condições ambientais preservadas e ricas, um território repleto de vegetação exuberante, diversidade de animais, plantas e pássaros, cujos cantos, cores e modos de existir seguem povoando sua/nossa língua, em especial no modo que ela é expressa pelos rezadores e conhecedores tradicionais.
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Capítulo 2


			A LUTA PELA IDENTIFICAÇÃO E DEMARCAÇÃO DO TEKOHA JAGUAPIRÉ


			Tonico Benites


			INTRODUÇÃO15


			Aqui analisamos a tentativa de reocupação e, após longos dez anos, a efetiva retomada do tekoha16 Jaguapiré (Jaguapiré e Jaguapiré Memby, atual Terra Indígena (TI) Jaguapiré, localizada em Tacuru, extremo sul de Mato Grosso do Sul — cujos territórios instituições-oficiais, município e estado — mas também o Brasil como Estado-Nação —, historicamente, impuseram-se sobre esse tekoha específico e sobre o amplo tekoha guasu guarani e kaiowá). O processo de reocupação (Jaha jaike jey) do tekoha, nas décadas de 1980 e seguinte, foi protagonizado por duas famílias articuladas em rede, sobretudo, no seio do Aty Guasu, processo esse atravessado por ordens de despejos judiciais e violências enfrentadas pelos indígenas envolvidos. Aqui, como parte da análise, citamos e traduzimos relatos orais de diversas lideranças idosas a respeito das práticas de reocupação dos tekoha, intercalando com fontes judiciárias e jornalísticas.


			A reocupação do tekoha Jaguapiré, analisado em seu contexto histórico-geográfico específico, aponta para, de um lado, a disposição, luta, resistência e movimento indígena profundo diante do processo de expulsão progressiva e contínua dos Guarani e Kaiowá de seus tekoha, e, por outro, as ofensivas tanto violentas quanto político-institucionais-judiciárias de fazendeiros e do Estado, ambos constituindo no Mato Grosso do Sul o setor hegemônico do que, para o Brasil como um todo, Faoro (2001) definiu por “os donos do poder”. Concorrem para a disposição de reocupação de seus tekoha a denso e imemorial relação efetiva com a terra, seus lugares de morada, roça (kokue), caça, pesca, de cemitérios e de rituais, sobretudo os jeroky. Desse modo, como parte do movimento de resistência e do processo de reocupação, é preciso atentar para a indissociabilidade entre a terra-chão e a terra-existência, “ambas” permeadas por apegos tanto materiais quanto imateriais.


			Contra o processo avassalador de expulsão, expropriação e deslocamento, são os coletivos guarani e kaiowá que se organizam (em movimento de re-organização permanente) tanto para dentro quanto para fora. Para dentro, as famílias extensas (parentelas) são as unidades basilares de organização sócio-econômica e política-simbólica, enquanto o Aty Guasu, para fora, desempenha sobretudo a partir dos anos 1980 o principal locus de organização guarani e kaiowá. Obviamente, mesmo os fazendeiros mais truculentos parecem estabelecer algum tipo de relação com a terra (mesmo que seja o de unicamente possuí-la como negócio e fonte de poder, dinheiro e renda), mas a relação guarani e kaiowá com suas terras é necessariamente permeada por uma simbologia inseparável da própria terra, que tem nos jeroki, pois, como veremos mais à frente, é a frequência ritualística jeroki que fez surgir a definitiva deliberação de que não se podia abandonar o tekoha Jaguapiré.


			É importante, antes da análise propriamente dita, situarmos geograficamente o lugar donde aqui falam as idosas e os idosos guarani e kaiowá participantes do processo de reocupação do tekoha Jaguapiré. Estamos, como já frisamos, no extremo sul do estado de Mato Grosso do Sul, a cinco quilômetros a leste da cidade de Tacuru, a 35 quilômetros tanto da fronteira internacional Brasil/Paraguai ao sul (nas proximidades da Serra de Maracaju) quanto a oeste (nas proximidades da Serra de Amambai), e distante aproximadamente 60 quilômetros do rio Paraná, a leste. Estamos situados junto ao rio Ypitã (rio vermelho ou água vermelha), participante da bacia do rio Amambai, que tem suas nascentes a oeste e corre em direção a leste, para as águas do rio Paraná.


			Figura 1 – Localização da Terra Indígena Jaguapiré (Tacuru, MS)
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			Fonte: adaptado pelo autor com base em Benites (2014, p. 24)


			A disposição, assim, do tekoha/da TI Jaguapiré, meio que entre territórios karai (brancos, não indígenas), entre Brasil e Paraguai, entre territórios-territorialidades municipais, estaduais/departamentais e nacionais, pouco revela do grande tekoha guasu do qual faz parte. E isso já não pode ser meramente informativo ou mesmo ilustrativo, mas, antes e sobretudo, uma “dis-posição” também “cosmográfica” de uma situação territorial indígena que nunca atravessou ou se impôs sobre os pretensos territórios karai, e sim estes sempre buscaram descarada e violentamente se impor sobre nossas terras. Pois, vejamos agora:


			Figura 2 – Territórios Indígenas do Cone Sul (Estado de Mato Grosso do Sul)
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			Fonte: Benites (2014, p. 26)


			É ali, em meio a territórios-territorialidades karai, mas especialmente em nosso meio de territórios-territorialidades guarani e kaiowá, que nos envolvemos em nossos modos de existir e produzir territórios. É neste aqui que nós fazemos, que somos despejados em violência e brutalidade, que dispomos de pouca terra, que somos atravessados por outras formas de assentamentos colonos-fazendeiros (rurais) e citadinos… Despejos e violências ao ponto de capangas e policiais amarrarem crianças e mulheres, carregarem em carroceria de caminhão enquanto tratores destruíam nossas casas e nossas roças… Mas no fundo, bem no fundo, mesmo nesses momentos, ecoava uma reza e um canto jeroki.


			2.1 O PROCESSO DE REOCUPAÇÃO DO TEKOHA JAGUAPIRÉ


			Com relação à luta histórica pela recuperação dos tekoha Jaguapiré e Jaguapiré Memby, desde 1985 foram destacadas as duas famílias extensas descendentes de Metério Vargas, que lutaram pela demarcação e recuperação da tekoha Jaguapiré, em meados das décadas de 80 e 90. Por um lado, a família grande liderada pelo tamõi (líder político) Genuário Ximenes e sua esposa Tomásia Vargas (filha do Metério), que ao longo de 1970 não tinha saído de Jaguapiré. Por outro lado, a família liderada por tamõi José Benites casado com a Emília Varga Romero (neta por via paterna de Metério), que como vimos haviam sido expulsas de tekoha Jaguapiré Memby pelos fazendeiros no final de 1960, e foram assentadas na reserva Ramada/Sassoró17 em 1968. Em meado de1970 os integrantes da família extensa Kaiowá do Genuário Ximenes (tamõi Moreno) continuavam morando na terra Jaguapiré, onde se encontravam trabalhando para os fazendeiros do próprio local, nunca tendo saído de suas terras tradicionais. 


			Eu nasci em 1940 aqui no Jaguapiré mesmo, cresci e me casei aqui no Jaguapiré. Lembro-me que desde criança que a nossa família sempre tinha morado na margem do rio Ypytã. Em frente da nossa casa havia uma roça grande onde havia várias plantações, como mandioca, milho e batata-doce. Criávamos também aves, como patos e galinhas. Casei e tive dois filhos e duas meninas. Nunca saímos daqui de Jaguapiré, sempre moramos aqui. O meu bisavô Meterio Varga morreu em meados de 1960 e foi enterrado aqui mesmo. Mais ou menos em 1950, quando o karai chegou aqui, a minha tia Emília foi expulsa da sua casa pelo karai, por isso ela com sua família saíram involuntariamente daqui, mas retornava e visitar-nos com frequência, mensalmente ela vinha participar dos rituais jeroky na casa de meu pai. Lembro-me que somente em 1982, os dois filhos casais da minha tia Emília saíram da reserva Sassoró e vieram morar conosco em Jaguapiré. Em 1984, a minha tia Emília com seu esposo José Benites saíram também de reserva Sassoró e foram apoiar a reocupação de Paraguasu/Takuaraty e depois voltaram a residir definitivamente aqui em Jaguapiré (relato de idosa kaiowá Micaela Vargas, filha da Tomazia Vargas, em Jaguapiré, fevereiro de 2010).


			De fato, em meado da década de 1980, progressivamente, os integrantes da família extensa do José Benites e Emília Varga Romero começaram a sair da reserva Sassoró e foram se juntar com as famílias extensas do Genuário Ximenes e Tomazia Vargas, no tekoha Jaguapiré.


			Tenho quatros filhos e uma filha, todos os meus filhos nasceram em Jaguapiré. Em meados de 1970, os meus filhos se casaram na reserva Sassoró. Vários de meus netos(as) nasceram em reserva Sassoró. Em 1980, os dois meus filhos casais com os seus filhos(as) saíram da reserva Sassoró e foram residir no tekoha Jaguapiré, onde estava morando a minha tia Tomazia com sua família. Um dos meus filhos se casou com uma mulher do tekoha Paraguasu/Takuaraty. Por isso, ele foi morar com a esposa em tekoha Paraguasu/Takuaraty. Naquele período, a família grande de Paraguasu/Takuaraty foi expulsa pelos fazendeiros, que a largou na reserva Sassoró, mas um mês depois, as famílias retornaram ao tekoha Paraguasu/Takuaraty. Em 1984, quando o meu filho com a sua esposa retornou ao tekoha Paraguasu/Takuaraty, nós fomos apoiar, lá ficamos mais de um ano para garantir e apoiar a permanência definitiva das famílias no tekoha Paraguasu/Takuaraty. Em 1985, do tekoha Paraguasu/Takuaraty, saímos e retornamos direto ao tekoha Jaguapiré onde já estavam morando os dois meus filhos juntamente com a minha tia Tomazia Varga (relato de idosa kaiowá Emília Varga Romeiro, em Jaguapiré, janeiro de 2010).


			O conflito acirrado entre os indígenas e fazendeiros pela posse da terra em foco foi desencadeado a partir de 1985, quando as duas grandes famílias mencionadas se juntaram e reivindicaram a demarcação do tekoha Jaguapiré, localizado na margem de rio Ypytã. Em decorrência da reivindicação da demarcação do tekoha Jaguapiré pelos indígenas, eles passaram a sofrer ameaças constantes pelos fazendeiros José Fuente Romero e Octávio Junqueira Leites de Morais e, em decorrência, em março de 1985 as famílias foram atacadas e despejadas violentamente por 30 homens armados. De forma violenta, 40 indígenas Kaiowá foram despejadas e largadas à margem da reserva Sassoró pelos jagunços contratados pelos fazendeiros. Mas uma semana depois, os indígenas retornaram ao tekoha Jaguapiré (esse acontecimento será detalhado no próximo item). 


			A reocupação da parte de Jaguapiré Memby pela família extensa do José Benites e Emília Vargas Romero ocorreu em meados de 1986. Parte da Terra Indígena Jaguapiré Memby já era identificada pela Funai, mas a mando do fazendeiro Junqueira essa área continuava interditada e vigiada pelos jagunços da fazenda São José, impedindo a fixação dos indígenas na área. Mas a liderança José Benites juntamente às suas famílias e demais parentes passaram a reocupar e residir na área de Jaguapiré Memby, no final de 1986.


			2.2 DESPEJOS EXTRAJUDICIAIS E JUDICIAIS DAS FAMÍLIAS DE JAGUAPIRÉ 


			Aqui relatamos a história da ordem de despejo (extrajudicial e judicial) das famílias extensas Kaiowá de tekoha Jaguapiré promovida pelos fazendeiros José Fuente Romero e Octavio Junqueira Leite de Moraes, em meados de 1980. Trata-se, nesse sentido, de analisar as arguições mencionadas pelos advogados dos fazendeiros nos pedidos da ordem de despejo judicial dos indígenas desses espaços territoriais. 


			Inicialmente, destacamos que o fazendeiro José Fuente, desde 1980, tentava expulsar a família extensa liderada pelo casal kaiowá Moreno Ximenes e Tomázia Vargas. A seguir, o relato de uma das filhas do casal revela que sua família vinha sofrendo pressão constante pelo fazendeiro.


			Lembro-me que a partir de 1980, o ‘capatá campero’ da fazenda [administrador da fazenda] Modelo e Redenção entregou o recado do fazendeiro José Fuente ao meu pai [Moreno], que a mensagem do fazendeiro era para o meu pai procurar uma reserva indígena, para retirar a sua família da propriedade dele. Não tinha mais serviço para o meu pai, por isso não podia mais morar ali. Com frequência o capatá voltava à nossa casa e trazia essa mesma mensagem do fazendeiro. Ele contava que o fazendeiro não vai aceitar mais a roça e nem moradia de nenhum índio na sua propriedade. Se os índios não abandonassem as suas roças e suas casas, o fazendeiro Fuente logo ia mandar expulsar todos os índios de sua fazenda. Essa ameaça de despejo anunciada pelo fazendeiro circulava na vila de Tacuru e na reserva Ramada/Sassoró, por isso quase todos os Ava (índios) e karai (não índios) de cidade de Tacuru já sabiam. Recordo-me que diante dessa ameaça frequente do fazendeiro, o meu pai e minha mãe comunicaram o fato ao diretor ou ao chefe de posto da Funai de reserva Sassoró. O meu pai comunicou ao chefe de posto da Funai que sua família e seus parentes sempre foram moradores antigo do lugar; nunca tinha saído do lugar, por isso não ia atender ao pedido do fazendeiro de sair do Jaguapire. Ao mesmo tempo, o meu pai começou a articular a volta de nossos parentes no Jaguapire. A partir de 1983, a minha tia Emília e meu tio Nuco, com as suas famílias saíram da reserva Sassoró e voltaram a morar conosco em Jaguapiré (relato da idosa kaiowá Micaela Vargas, filha da Tomázia Vargas, na T.I. Jaguapiré, fevereiro de 2010). 


			Era evidente, ali, que essa ameaça de despejo divulgada pelo fazendeiro era para a família extensa do líder Moreno sair involuntariamente de seu tekoha. Mas como reação a esses atos truculentos do fazendeiro, emergiu, em 1984, a articulação de lideranças das famílias extensas originárias do tekoha Jaguapiré, permitindo um movimento de retorno de integrantes dessas famílias ao tekoha em foco. Como já dito, as famílias extensas, originárias de Jaguapiré que se encontravam na reserva Sassoró (ou seja, os Benites e os Romero) começaram a retornar a Jaguapirá, juntando-se politicamente com a família extensa do casal Moreno Ximenes e Tomázia Vargas. 


			Naquele contexto histórico, na casa grande (oy ngusu) do líder político e espiritual Moreno, os integrantes de duas grandes famílias, em conjunto, passaram a organizar o jeroky (um grande ritual religioso). É da realização frequente desse ritual que surgiu a deliberação definitiva de que não se deveria abandonar o tekoha Jaguapiré, devendo permanecer ali reunidos. Mais importante foi que no seio do jeroky somou-se bastante coragem e a força determinante de lutar pela continuidade da posse do tekoha. Dessa forma, a decisão irrenunciável procedente do ñande ru Vusu (nosso grande avô) dos patamares celestes (yváy), por meio dos líderes espirituais kaiowá foi para não entregar os lugares de nossos ancestrais ao fazendeiro. Segundo Silvio Benites,


			Em 1983, eu e meu irmão saímos de reserva Sassoró e voltamos a morar perto da casa da minha tia Tomázia Vargas, no tekoha Jaguapiré. Depois, todas as famílias originárias de Jaguapiré voltaram a morar em nossos lugares antigos. Na oga guasu (casa grande) do ñamoi Moreno, onde havia vários xiru18 marangatu (objetos/sujeitos rituais sagrados), participamos do jeroky, todas as noites. Durante o jeroky, o Moreno contava para nós que o fazendeiro Fuente estava bravo com os indígenas e pretendia despejar-nos do lugar, por isso era preciso ficarmos unidos, fortes e nos proteger por meio de jeroky. Dessa forma, os jeroky continuados na casa do ñamoi Moreno era mais para fortalecer a nossa reunião e decisão de não entregarmos o nosso lugar antigo para fazendeiro Fuente e nem devíamos abandonar o nosso tekoha antigo, o Jaguapiré. Assim, através do jeroky, pedíamos tudo ao ñande ru Vusu (nosso grande pai) e nossos irmãos ñanderyke‘y (deuses). Nós solicitávamos a garantia definitiva de posse de nosso tekoha. Convocávamos a nossa proteção do ñande ru Vusu, para isso rezávamos com frequência, pedindo a intervenção dos nossos ñande ryke‘y na ameaça de despejo anunciada do fazendeiro. Por fim, durante jeroky, a ñandesy Tomázia Vargas recebeu a mensagem essencial do ñande ru Vusu, que era para não sair do lugar e nem entregar o lugar ao karai fazendeiro (relato de Silvio Benites, na T.I. Jaguapiré, novembro de 2010). 


			Esse relato evidencia que a realização continuada do ritual religioso (jeroky) era para fortalecimento do ajuntamento de duas famílias grandes e, sobretudo, da luta pela ocupação definitiva do tekoha Jaguapiré, pedindo apoio e intervenção aos deuses na reocupação de seu território. Em sentido amplo, o objetivo do jeroky, coordenado pelos ñanderu (líderes espirituais), foi o de fazer frente às ameaças de violência, expulsão e dispersão forçada das famílias extensas do tekoha Jaguapire, anunciadas pelo fazendeiro Fuente. 


			É importante destacar que em decorrência desse ritual, da posição firme demonstrada das famílias na defesa de seu tekoha e de ajuntamento de mais indígenas no tekoha Jaguapiré, no dia 2 de março de 1985, às 12 horas, pela primeira vez, as famílias indígenas foram atacadas e despejadas violentamente por 30 prepostos do fazendeiro José Fuentes Romero. Vejamos novamente a lembrança do idoso kaiowá Silvio Benites, torturado ao ponto de ter uma perna fraturada durante o despejo. Ele nunca mais se recuperou da violência sofrida:


			O fazendeiro José Fuente veio até a casa do Moreno. Ele ficou muito bravo com o ñamoi Moreno por ter articulado o retorno de nossos parentes ao tekoha Jaguapiré. Fuente falou diretamente para nós que não vai aceitar a moradia de vários índios da reserva Sassoró na sua propriedade. Ele ordenou para todas as famílias sair e ir embora imediatamente da fazenda dele. A ordem do fazendeiro José Fuente era para sairmos do lugar e abandonarmos as nossas roças e casas com urgência, mas nós respondemos a ele que a nossa decisão era não sairmos de nossas casas e nem íamos abandonar o nosso lugar. Diante disso, ele se mostrou muito nervoso, ameaçou que ele ia mandar queimar todas as nossas casas e despejar-nos, que logo ia mandar polícia e caminhão para nos expulsar e transferir para a reserva Sassoró. Em menos de uma semana, o fazendeiro Fuente mandou nos atacar e despejar-nos de nossas casas. No dia 2 de março de 1985, por volta das 12 horas, chegaram ao pátio de nossas casas dois caminhões, tratores e vários homens e policiais armados. Ao cercar as nossas casas, ordenaram para nós subir imediatamente na carroceria do caminhão. Os policiais já dominaram e amarraram crianças, mulheres, homens, e carregaram na carroceria do caminhão. Além disso, começaram a lançar tiros sobre nós, chutaram nas pernas dos homens. Ordenaram para bater nos homens para subir na carroceria. Eles amarraram os nossos braços e pernas, carregaram-nos na carroceria do caminhão. Assim fomos retirados de nossas casas. A minha perna foi fraturada pelos jagunços e assim fui jogado na carroceria do caminhão. Enquanto isso, os dois tratores já começaram a destruir as nossas casas e nossas roças. Os homens karai já queimaram as nossas coisas. Assim, carregaram-nos amontoados na carroceria do caminhão e nos deixaram perto da Missão Evangélica Kaiowá, na entrada da reserva Sassoró (relato de Silvio Benites, em Jaguapiré, janeiro de 2010).


			De fato, de forma violenta, 40 indígenas kaiowá foram retirados de suas terras e largados à margem da reserva Sassoró, no dia 02 de março de 1985. Esse despejo extrajudicial foi amplamente divulgado na mídia local e nacional (ver divulgação, a seguir). 


			Figura 3 – Matéria do Jornal Correio do Estado sobre Retomada em Jaguapiré
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			Fonte: Correio do Estado (Campo Grande/MS), dia 5 de março de 1985 (Arquivo ISA) 


			Figura 4 – Matéria do Jornal do Estado de Minas Gerais
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			Fonte: Jornal do Estado de Minas Gerais (Belo Horizonte/MG), dia 6 de março de 1985 (Arquivo ISA)


			Em virtude desse acontecimento e divulgação ampla na imprensa, pela primeira vez as diversas autoridades estaduais e federais (agentes superiores da Funai, Comandante da Polícia Militar, Polícia Federal, Presidente da República etc.), começaram a se envolver no conflito já estabelecido de modo generalizado entre indígenas e fazendeiros pela posse da terra.


			Figura 5 – Matéria do Jornal Correio do Estado
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			Fonte: Correio do Estado (Campo Grande/MS), dia 12 de maio de 1985 (Arquivo ISA)


			Já no final de março de 1985, as famílias extensas kaiowá retornaram aos seus locais de estabelecimento no tekoha Jaguapiré. Ali, as famílias recomeçaram a reconstrução de suas casas e roças destruídas. Como consequência, o governo (no final da ditadura militar) ordenou, por meio da portaria n.º 1.842/E, de 14 de março de 1985 da Funai, um estudo antropológico (Grupo de Trabalho — GT) da área reocupada pelos indígenas. Por conta desse estudo, autorizado pelo governo, desenrolou-se um conflito mais forte e a uma disputa judicial entre os indígenas e os fazendeiros pela posse da terra em análise (conforme consta no processo n.º 0004473-58.2005.4.03.6006/MS, n.º de origem: 00.0004473-3, 1.ª Vara de Justiça Federal/MS — esse tema ficará evidente no item a seguir). 


			2.3 O GRUPO TÉCNICO PARA ESTUDO DA ÁREA REOCUPADA 


			O Grupo de Trabalho (GT) instituído pela Funai era para analisar a área então ocupada e demandada pelos indígenas, visando a identificar e reconhecer oficialmente a terra indígena. Um item do trecho reproduzido do despacho da AGU n.º 23/março/1993 revela a providência adotada pela Funai naquele contexto histórico:


			PROCESSO: 00002.000712/93-27 


			ORIGEM: Mensagem STF, n.º 11, de 5 de março de 1993 


			ASSUNTO: Mandado de Segurança n.º 21.660-3/160


			DESPACHO DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 


			Homologo e subscrevo, para os fins e efeitos do artigo 4.º, itens IV e V, da Lei Complementar n.º 73, de 10 de fevereiro de 1993, anexas informações elaboradas pela eminente Consultora da União, Doutora Maria Jovita Wolney Valente. 


			Brasília, 16 de março de 1993 – José de Castro Ferreira, Advogado Geral da União. INFORMAÇÕES: N.º AGU/JV-04/93 


			PROCESSO: 00002.000712/93-27 


			MANDADO DE SEGURANÇA: 21.660-3/160 


			ORIGEM: Mensagem STF, n.º 11, de 5.3.93 


			RELATOR: Exmº Sr. Ministro Marco Aurélio 


			IMPETRANTES: Octávio Junqueira Leite de Moraes e cônjuge IMPETRADAS: União Federal 


			Fundação Nacional do Índio – FUNAI 


			AUTORIDADES COATORAS: Presidente da República 


			Ministro de Estado da Justiça 


			[…] 7. Atendendo ao comando constitucional e à Lei n.º 6.001/73 (Estatuto do Índio) e em observância ao estabelecido em decreto do Poder Executivo, a Fundação Nacional do Índio – FUNAI providenciou a identificação e delimitação da Área Indígena Jaguapiré, cujos passos estão resumidos no anexo Ofício n.º 10/PG/93, do Ilmo. Sr. Procurador-Geral da FUNAI, no qual se lê: De ordem do Sr. Presidente da FUNAI, dirijo-me a V. Exa., em atenção ao Aviso AGU/n.º 39, de 9.3.93, dessa procedência, para informar que em nenhum momento o processo administrativo de demarcação da Área Indígena Jaguapiré, desencadeado por esta Fundação, contrariou o comando constitucional e o Decreto n.º 22, de 4 de fevereiro de 1991, que regem a espécie. Com efeito, esta Entidade, através da Portaria n.º 1.842/E, de 14 de março de 1985, designou um Grupo de trabalho sob a coordenação do antropólogo Rubem Ferreira Thomaz de Almeida, o qual, concluídos os estudos de identificação e levantamento ocupacional da terra indígena Jaguapiré, apresentou um relatório circunstanciado, caracterizando a área indígena a ser demarcada (p. 06 do despacho AGU n.º 23/93, grifos nossos). 


			O resultado do estudo antropológico da área reocupada pelos indígenas confirmou que era território indígena, e foi oficialmente delimitada como Terra Indígena (T.I). Jaguapiré, com uma extensão de 2.349 ha. No entanto, a terra indígena delimitada pelo grupo de trabalho criado pela Funai foi questionada e submetida ao “Grupo de Trabalho Interministerial”, instituído pelo Decreto n.º 94.945, de 23 de setembro de 1987, composto por representantes do Estado de Mato Grosso do Sul, da Funai, do Conselho de Segurança Nacional, do Ministério do Interior e do Ministério da Reforma e do Desenvolvimento Agrário. O resultado dos trabalhos desse “GTI” foi contrário àquele do relatório antropológico, concluindo pela não existência de “ocupação permanente indígena”, conforme foi argumentado pelo advogado do fazendeiro:


			[…] em meados de 1985 contra o imóvel Fazenda Modelo, retrorreferendado, a FUNAI instaurou processo administrativo n.º FUNAI/BSB/3742/85, certo que enquanto tramitava a Ação Possessória perante a Justiça, o Senhor Presidente da República, através Decreto n.º 94.945/87 constituiu o Grupo de Trabalho Interministerial, para a instrução sobeja do processo administrativo supra-referendado. Frise-se, este grupo de trabalho, após exame do dossiê, vistoria in loco, concluiu não conhecer a área Jaguapiré como de ocupação permanente indígena, com base no inciso I, do artigo 17 da Lei n.º 6.001/73, recomendado o levantamento das famílias indígenas que ali estavam vivendo, e o retorno à reserva indígena de origem – Aldeia Ramada-Porto Sossoró (p. 2, despacho n.º 23 da AGU/março de 1993, grifos nossos). 


			O que ocorreu foi uma batalha jurídica, com argumentações dos advogados dos fazendeiros de um lado, e da Funai/AGU, de outro lado. Destacaremos aqui as argumentações que foram feitas para dar vida a essa batalha. 


			Assim, em resposta ao que foi colocado pelos advogados dos fazendeiros, foi dito o seguinte no despacho da AGU referido:


			[…] A proposta de demarcação consubstanciada no relatório supracitado foi submetida a exame do Grupo de Trabalho Interministerial, instituído pelo Decreto n.º 94.945, de 23 de setembro de 1987, composto de representantes do Estado de Mato Grosso do Sul, da FUNAI, do Conselho de segurança Nacional, do Ministério do Interior e do Ministério da Reforma e do Desenvolvimento Agrário. Extrapolando sua competência, que se resumia a examinar e imitir parecer sobre a proposta da área a ser demarcada (art. 3.º, do Decreto n.º 94.945/87, já revogado), referido Grupo, à revelia das provas pericial e documental carreadas aos autos, resolveu não conhecer a área Jaguapiré como de ocupação permanente indígena. Essa resolução, que, obrigatoriamente, deveria ser submetida à consideração dos Ministros do Interior, da Reforma e do Desenvolvimento Agrário e do Conselho de Segurança Nacional, não foi encaminhada àquelas autoridades; o que significa dizer que a decisão daquele GTI, equivocadamente, representou a palavra final acerca da ocupação imemorial indígena nas terras conhecidas por Jaguapiré […]. Ocorre que, como já foi dito, o simples fato do (sic) GTI reconhecer uma situação – inexistência de ocupação tradicional indígena – não afasta a obrigatoriedade dessa decisão ser submetida às autoridades superiores, que a depender da prova dos autos, poderiam ou não modificá-la (sic). Não demorou muito para se constatar o equívoco em que incorreu o referido Grupo de Trabalho Interministerial (p. 6 de Despacho da AGU/93, grifos nossos).


			Já em sua argumentação para sustentar a demarcação feita, a Funai se manifestou como segue.


			[…] Com o advento do Decreto n.º 22, de 4.2.91, que revogou os Decretos n.ºs 94.945 e 94.946, ambos de 23.10.87, o processo administrativo de demarcação de terras indígenas sofreu profundas alterações. Dentre elas destaca-se a inovação contida no art. 3.º, que autoriza o aproveitamento, para efeito de demarcação, dos trabalhos de identificação e delimitação de terras indígenas realizados anteriormente, desde que coerentes com os princípios estabelecidos no decreto em vigor e com a anuência do grupo indígena envolvido. Imbuída do espírito de equacionar a grave situação fundiária dos índios Guarani-Kaiwá e Nandeva, esta Presidência, através da Portaria PP/n.º 032/91, de 23.1.91 (doc. anexo), constituiu um Grupo de Trabalho – com a finalidade de atualizar os dados antropológicos, jurídicos, fundiários, de preservação e levantamento da situação das comunidades Guarani-Kaiwá e Nandeva do Estado de Mato Grosso do Sul com relação à terra, oferecendo alternativas de solução para o problema. Esse Grupo de Trabalho, composto por especialistas de diversas áreas, reconheceu, ao final de seus trabalhos, que a terra reivindicada pelos Índios Kaiwá, conhecida como Jaguapiré, é um autêntico ‘Tekoha Kaiwá’, nela existindo cemitérios e outros sinais característicos de ocupação tradicional indígena; sugerindo, em consequência, o aproveitamento dos trabalhos apresentados pelo Grupo de Trabalho constituído pela Portaria n.º 1812/E, de 14.3.85 […]. A Comissão Especial de Análise, instituída pela Portaria n.º 398, de 28.4.91, em resolução sob o n.º 049/CEA, de 22.4.92, acolheu o Parecer n.º 071/CEA, de 13.12.91, de autoria do antropólogo Alceu Cotia Mariz, “quanto aos estudos e adequações à delimitação, objetivando a demarcação com a anuência do grupo indígena da Terra Indígena Jaguapiré, localizada no Município de Tacuru, com a superfície de 2.089 ha (dois mil e oitenta e nove hectares) e 22 km (vinte e dois quilômetros) de que trata o Processo FUNAI/BSB/3742/85” […]. 


			[…]


			Esta Presidência em Despacho sob n.º 10, de 28.4.92, aprovou a resolução da Comissão Especial de Análise e determinou o encaminhamento do processo administrativo de demarcação da área indígena Jaguapiré ao Exmo. Sr. Ministro da Justiça, para fins de assinatura de portaria declaratória dos limites da terra indígena. O Exmo. Sr. Ministro da Justiça, através da Portaria n.º 00244, de 20 de maio de 1992, declarou como de posse permanente indígena, para efeito de demarcação, a área indígena Jaguapiré, com superfície aproximada de 2.089 ha (dois mil e oitenta e nove hectares) e perímetro também aproximado de 22 km (vinte e dois quilômetros). Em seguida, os autos foram remetidos ao Exmo. Sr. Presidente da República que, mediante a expedição do Decreto de 23 de novembro de 1992, publicado no Diário Oficial de 24.11.92, homologou a demarcação administrativa da Área Indígena Jaguapiré, localizada no Estado de Mato Grosso do Sul. Resta à FUNAI promover o registro da referida área no cartório imobiliário da comarca correspondente e no Departamento de Patrimônio da União. Esse registro no momento não pode ser realizado, face medida liminar concedida pelo Ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Mandado de Segurança n.º 21.660-3/160, em favor de Octávio Junqueira Leite de Moraes e sua mulher (p. 07, despacho AGU n.º 23, grifos nossos). 


			A princípio, a Terra Indígena Jaguapiré em foco que foi identificada e reconhecida pela Fundação Nacional do Índio ainda em 1985, abrangia a “fazenda Modelo” do proprietário José Fuente Romero e a “Fazenda São José” do proprietário Octávio Junqueira Leite de Moraes.


			2.4 A REOCUPAÇÃO DO TEKOHA JAGUAPIRÉ MEMBY PELA FAMÍLIA DE JOSÉ BENITES 


			Diante da publicação do resultado do estudo antropológico, os dois fazendeiros, por meio de seu advogado, pela primeira vez recorreram à justiça (estadual, na cidade de Iguatemi), requerendo a “reintegração de posse” e, sobretudo, a ordem de despejo judicial dos indígenas reocupantes de seu tekoha. O advogado dos fazendeiros apresentou na justiça o título da propriedade (registro das fazendas) em nome dos fazendeiros. Eles passaram a alegar que as duas propriedades particulares foram invadidas pelos indígenas da reserva Sassoró em 1985 e que, por essa razão, os indígenas invasores das propriedades teriam que ser despejados pela justiça. 


			Nessa situação, a Funai também indicou um advogado para defender os direitos dos indígenas envolvidos na reocupação do tekoha Jaguapiré. Nessa defesa, o advogado da Funai apresentou o relatório antropológico, anexando-o à ação judicial. Em decorrência desse conjunto de fatos, é importante observar que a reocupação do tekoha Jaguapiré e a articulação das lideranças Kaiowá no Aty Guasu19 pela demarcação (de parte) do tekoha Jaguapiré desencadeou-se marcadamente a partir de março de 1985 (no item a seguir veremos a história dessa ação de despejo judicial). 


			Como já descrito, inicialmente os pistoleiros de José Fuente Romero conseguiram efetuar o despejo da família grande kaiowá de líder Moreno Ximenes do tekoha Jaguapiré, em março de 1985. Mas esses indígenas despejados, passada uma semana, juntamente à família grande de José Benites, reorganizaram-se e retornaram aos seus locais de residência. Já um ano depois, em 1986, houve ampliação de reocupação da área, a família extensa liderada especificamente por José Benites reocupou uma área denominada Jaguapiré Memby, que já tinha sido transformada na “fazenda São José” cujo então proprietário era o fazendeiro Octávio Junqueira Leite de Morais. Frente à reocupação de Jaguapire Memby, Octávio contratou um advogado para conseguir uma ordem de despejo, na Justiça Estadual. Assim sendo, naquele momento, além de José Fuente, outro fazendeiro entrou na justiça contra a demanda dos indígenas e contra o laudo antropológico realizado para a Funai. 


			2.4 OS EMBARGOS JUDICIAIS LEVANTADOS PELOS FAZENDEIROS 


			Uma argumentação destacada na ação do advogado desse último fazendeiro foi “a invasão da propriedade privada pelos silvícolas da reserva Sassoró”, como se verá logo a seguir. Vale a pena citar outro trecho presente na página 1 do já citado despacho n.º 23 da Advocacia Geral da União (AGU): 


			[…] Octávio Junqueira Leite de Moraes e sua mulher Elza Junqueira Leite de Moraes impetram Mandado de Segurança contra ato do Excelentíssimo Senhor Presidente da República – Decreto de 23 de novembro de 1992 (publicado no Diário Oficial da União de 24 de novembro de 1992), referendado pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado da Justiça – pelo qual foi – homologada, para os efeitos do art. 231 da Constituição Federal, a demarcação administrativa promovida pela Fundação Nacional do Índio – FUNAI, da Área Indígena Jaguapiré, localizada no Município de Tacuru, Estado de Mato Grosso do Sul, caracterizada, como de ocupação tradicional e permanente indígena, com superfície de 2.349,00 ha (dois mil, trezentos e quarenta e nove hectares) e perímetro de 27.774,60 m (vinte e sete mil, setecentos e setenta e quatro metros e sessenta centímetros) (art. 1.º do Decreto) 


			2. Alegam os Impetrantes (o fazendeiro Octávio), em resumo: 


			a) que são senhores e legítimos possuidores de uma área de terra de 4.684.4136 ha (quatro mil, seiscentos e oitenta e quatro hectares, quarenta e um ares e trinta e seis centiares), situada no Município de Tacuru-MS, denominada Fazenda São José ||, havida por transferências de domínios que lhes fizeram Honório Dias, Espólio de Aristophenes da Silva Batista e Lucílio Garcia de Moraes, conforme transcrições números 5.559 (fl. 267 do Livro 3-C); 2.502 (Livro 02, de 15.2.78) e 512 (Livro 2, em 4.6.76), todas do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Amambaí-MS; b) que o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, outorgou título ratificatório n.º 4(13)82.08/500, com a anuência do Conselho de Segurança Nacional, através ofício 349/5SC/0574/8O, conforme constou do processo administrativo PFD7MT373/79. 


			c) em meados de abril de 1986, o imóvel foi invadido por 8 famílias indígenas, ingressando pelo Sul da propriedade, através da ‘Fazenda Modelo’, de José Fuentes Romero, esbulhada anteriormente (1985) pelos mesmos indígenas que desrespeitaram contrato de arrendamento para extração de erva-mate em 17 alqueires celebrado com José Fuentes Romero, apossando-se de quase toda a propriedade do Sr. José Fuentes Romero. Provieram outros Índios da mesma reserva Ramada-Porto Sossoró e passaram a habitar o imóvel de José Fuentes Romero, efetivando a invasão e o esbulho possessório. Enquanto José Fuentes Romero procurava dirimir o conflito perante o Judiciário, valendo-se das proteções possessórias e dos direitos de propriedade, parte dos Índios transpuseram os limites da Fazenda Modelo, para ilegitimamente invadir o imóvel dos ora impetrantes, certo de que os imóveis se confinam por divisa seca, separados por cerca de arames (p. 01, despacho AGU n.º 23, grifos nossos). 


			Há ainda a letra “d”, em que o advogado do fazendeiro destaca o não reconhecimento da área Jaguapiré como de ocupação permanente pelo “GT Interministerial” (como visto mais anteriormente). Como se vê no teor da ação de advogado do fazendeiro, os indígenas reivindicantes de seu território de ocupação tradicional são referidos como “silvícolas já pertencentes à reserva Sassoró” e “invasores de terras particulares”. Na concepção dos fazendeiros, os indígenas teriam que sair de sua terra tradicional e permanecer somente na reserva indígena regularizada pelo SPI; os indígenas kaiowá não deveriam reivindicar mais a demarcação de sua terra de ocupação tradicional e, sobretudo, nem deveria haver o estudo antropológico da área pela Funai, visto que a sua propriedade particular já era registrada e definitiva e já contava com a proteção de leis e de setores da justiça brasileiras. 


			2.5 A RESISTÊNCIA DO ATY GUASU À ORDEM DE DESPEJO DA JUSTIÇA FEDERAL 


			Na referida ação judicial, os acusados ou réus eram os indígenas kaiowá de Jaguapiré e a Funai. Na ação, baseado no laudo antropológico, o advogado da Funai argumentava que a área Jaguapiré em litígio era terra indígena e os indígenas reocupantes da área em litígio eram descendentes diretos dos indígenas Kaiowá, que viviam no tekoha desde tempos imemoriais. É essencial mencionar que frente às duas argumentações distintas apresentadas pelas partes perante a justiça estadual, o juiz considerou somente a argumentação da defesa da propriedade dos dois fazendeiros. Por essa razão, a justiça deferiu o pedido dos fazendeiros, autorizando o despejo judicial dos indígenas do tekoha Jaguapiré, em 1988. 


			Em fevereiro de 1988, a solicitação do fazendeiro Octávio foi deferida pela justiça estadual de Iguatemi-MS, por isso a ordem judicial era para retirar os indígenas da fazenda São José. Assim sendo, o fazendeiro Octávio conseguiu uma ordem judicial de despejo dos indígenas reocupantes do tekoha Jaguapiré Memby. O líder kaiowá José Benites (ñamõi jojoi) lembra-se dessas ações do primeiro despejo judicial:


			Lembro-me que de manhã cedo chegaram vários caminhões ao tekoha Jaguapiré; nos quatro ônibus chegaram somente policiais com as armas. Os agentes policiais começaram a capturar e carregar as crianças, mulheres e homens nas carroçarias de caminhões. Além disso, queimaram as nossas casas. A forma de agir desses agentes policiais não difere muito da dos pistoleiros do fazendeiro Fuente: ambos utilizaram armas pesadas, queimaram as nossas casas, ameaçaram e assustaram crianças, mulheres e idosos, machucaram e carregaram-nos à força na carroceria de caminhões, as famílias foram levadas e despejadas na entrada da reserva Sassoró. A família do Moreno não foi despejada conosco, visto que eles se encontravam na fazenda Modelo, do fazendeiro José Fuente Romero. Sete meses depois, em setembro de 1988, o juiz mandou despejar também as famílias do Moreno. As ações de despejos ocorreram de formas iguais: os policiais largaram a gente do Moreno na reserva Jakarey (ou Porto Lindo) (relato do líder Kaiowá José Benites, na T.I. Jaguapiré, novembro 2010).


			No final do mês de fevereiro de 1988, essa ordem judicial foi cumprida pelas forças policiais do Estado de Mato Grosso do Sul. As pessoas da família liderada pelo tamõi José Benites foram levadas para a reserva Sassoró, localizada a cerca de 30 km do tekoha Jaguapiré. Mas essa primeira ordem da justiça estadual não abrangia e nem atingiu a família extensa liderada pelo tamõi Moreno, que estava localizada na fazenda Modelo, de José Fuente. 


			Passados seis meses do despejo da família extensa de José Benites do tekoha Jaguapiré Memby (que teve o nome de fazenda São José), em setembro de 1988, o advogado do fazendeiro José Fuente conseguiu também da justiça estadual uma ordem de despejo da família do xamã Moreno Ximenes, que reocupava o tekoha Jaguapiré (que teve o nome de fazenda Modelo). Essa ordem de despejo judicial foi executada também por forças policiais no dia 13 de setembro de 1988. Os integrantes da família de Moreno Ximenes foram levados para a reserva Jakarey/Porto Lindo (uma aldeia Guarani), a cerca de 60 km do tekoha Jaguapiré (vide divulgação no Jornal Estado de São Paulo no dia 14 de setembro de 1988, a seguir).


			Figura 6 – Matéria do Jornal O Estado de São Paulo
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			Fonte: Jornal O Estado de São Paulo, 14 de setembro de 1988


			De fato, em meados de 1988, a família extensa Romeiro-Benites foi levada para a reserva Sassoró (aldeia Kaiowá), a 30 km da área Jaguapiré, e outra parte tendo sido expulsa se assentou na reserva de Porto Lindo (aldeia Guarani), a 60 km de tekoha Jaguapiré. Ainda que muito distantes de tekoha Jaguapiré, as lideranças das duas famílias grandes despejadas ainda recebiam pressões e ameaças dos fazendeiros para não mais regressarem ao tekoha Jaguapiré. No entanto, as lideranças dessas famílias, já da reserva Sassoró e da reserva Porto Lindo, por meio do Aty Guasu, continuaram a se reunir e articular novas reocupações do tekoha Jaguapiré (processo que já foi descrito no capítulo anterior). Para concretizar uma nova reocupação, entre 1988 e 1992, essas lideranças, juntamente a outros líderes, de outros tekoha, acampados em outras reservas e com os “capitães” indígenas das reservas participavam de todos Aty Guasu. Após quatro anos de articulação, em maio de 1992, as famílias extensas despejadas da área Jaguapiré tornaram a reocupar parte da terra tradicional identificada como T. I. Jaguapiré. 


			É importante destacar mais uma vez que o primeiro despejo extrajudicial dos indígenas (ocorrido no dia 02 de março de1985) demonstra tanto a expulsão dos indígenas de seu território tradicional quanto o modo extremamente violento como ele foi feito, mas que era algo comum na região. De fato, o fazendeiro Fuente demonstrou publicamente que os indígenas do tekoha Jaguapiré podiam ser massacrados e despejados de seu lugar tradicional, sob o regime de violência e de ameaça de morte dos pistoleiros contratados. Em 1988, os dois fazendeiros, por meio de advogado, conseguiram duas ordens de despejo judicial dos indígenas de seu território identificado, que foram executados por agentes policiais. Assim, os dois fazendeiros deixaram de contratar os pistoleiros para realizar despejo extrajudicial dos indígenas, mas passaram a contratar o advogado para obter a ordem de despejo judicial da justiça estadual. Desse modo, mais uma vez, os fazendeiros demonstraram que os indígenas podiam também ser despejados legalmente de sua terra tradicional pela ordem da justiça. Também é importante destacar que o modo como os despejos foram feitos não diferia muito. Vários indígenas do tekoha Jaguapiré que foram vítimas dos despejos extrajudicial e judicial, ao narrar histórias desses acontecimentos, nem conseguem distinguir com clareza se foram pistoleiros ou policiais os que agiram. 


			Fica evidente que o processo de despejo extrajudicial dos indígenas de seus tekoha e a dominação de territórios indígenas era não só permitida como também fomentado pelo próprio sistema de poder político, judicial e econômico dominante no extremo sul de atual Estado de Mato Grosso do Sul. Nesse contexto, o direito indígena às terras de ocupação tradicional já garantidos na Constituição vem sendo ao longo do tempo claramente ignorado e aviltado em Mato Grosso do Sul. Resumindo, entre 1980 e 1988, as famílias extensas referidas foram expulsas três vezes. É importante observar que as ações de despejo judiciais tentaram também dividir intencionalmente as articulações das duas famílias extensas do tekoha Jaguapiré. Esse é um dos efeitos que a entrada de processos na justiça também permitiu produzir. Em meados de 1990, houve ainda outra ordem de despejo deferida pela Justiça Federal, que passaremos a referir a seguir. Consideraremos as argumentações dos fazendeiros nestes outros casos. 


			2.6 A SEGUNDA ORDEM DE DESPEJO JUDICIAL CONTRA AS FAMÍLIAS DE JAGUAPIRÉ (1994) 


			Visto que as famílias extensas Kaiowá que foram expulsas do tekoha Jaguapiré pela justiça estadual em 1988 passaram a reocupá-lo no dia 20 de maio de 1992, neste item, consideraremos propriamente as argumentações de parte dos advogados dos fazendeiros diante dessa reocupação. Os dois fazendeiros (José Fuente e Octávio Junqueira) novamente recorreram à justiça estadual e federal, solicitando a ordem de despejo dos indígenas e a revogação tanto da publicação da portaria declaratória (que foi assinada pelo Ministro da Justiça no dia 21 maio de 1992) quanto do decreto de homologação assinado pelo Presidente da República (no dia 23 de novembro de 1992) da terra indígena Jaguapiré. 


			Diante da publicação da portaria n.º 244/92 de declaração de Terra Indígena pelo Ministro da Justiça, o fazendeiro José Fuente Romero argumentou o seguinte:


			APELAÇÃO CÍVEL N.º 0004473-58.2005.4.03.6006/MS 


			2005.03.99.002527-1/MS 


			RELATORA: Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 


			APELANTE: Uniao Federal e outro 


			: Fundacao Nacional do Indio FUNAI 


			ADVOGADO: TÉRCIO ISSAMI TOKANO 


			APELADO: JOSE FUENTES ROMERO espolio 


			ADVOGADO: ARMANDO ALBUQUERQUE 


			PARTE RE’: COMUNIDADE INDIGENA DE JAGUAPIRE INDIOS GUARANI DO GRUPO KAIOWÁ 


			No. ORIG.: 00.00.04473-3 1 Vr DOURADOS/MS 


			DECISÃO 


			JOSÉ FUENTES ROMERO (substituído pelo seu espólio) ajuizou esta ação declaratória de domínio, cumulada com pedido de indenização por perda e danos, contra a UNIÃO FEDERAL, a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI e a COMUNIDADE INDÍGENA JAGUAPIRÉ, tendo por objeto a área agrícola denominada de Fazenda Modelo ou Jaguapiré. 


			Informa que é proprietário da Fazenda Modelo que se situa no Município de Tucuru-MS por forma de Escritura Pública de confissão de Dívida com Garantia Hipotecária firmada com o Banco do Brasil, agência de Amambaí-MS, em 08 de abril de 1981, registrada sob n. 3.309, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Amabaí-MS, sendo certo que nela consta a relação das benfeitorias à época existentes no imóvel. 


			Assim, afirma, ao adquiri-la, tomou posse da propriedade, dotando-a de muitas benfeitorias necessárias e fazendo-a produtiva, sendo que a posse é exercício há mais de 38 (trinta e oito) anos, contados desde a aquisição feita por Oscar Martinez ao Estado de Mato Grosso. 


			Afirma que, em março de 1985, a fazenda foi invadida por indígenas oriundos da vizinha Aldeia Ramada, que foram, no entanto, retirados por força de liminar concedida em reintegração de posse. 


			Ressalta que anteriormente à retirada dos índios da área invadida foi feita uma análise com o objetivo de verificar se se tratava de terra indígena e se a ocupação era remota, resultando, daí, a Resolução n. 10, através da qual a área não foi reconhecida como de ocupação indígena, sendo que na parte final da ATA da reunião ficou consignado que todas as Resoluções pertinentes às áreas objeto da reunião faziam parte daquela ATA, e deveriam ser obedecidas e cumpridas pela FUNAI, o que, no entanto, não foi observado. 


			Afirma que o ‘Órgão Protetor dos Autóctones’, aproveitando-se da ECO/92 e de sua repercussão, logrou obter a assinatura da Portaria n. 244, publicada no dia 21 de maio/92, declarando a área, com superfície de 2.089 ha, como de ocupação indígena permanente e determinando, consequentemente, que fosse promovida a demarcação administrativa para posterior homologação, além de proibir o ingresso, o trânsito e a permanência de pessoas ou grupos de não índios no perímetro especificado. 


			No entanto, sustenta, a Fazenda Modelo é totalmente explorada por seu proprietário, inexistindo justificativa para a edição da Portaria n. 244, uma vez que no perímetro descrito inexistia qualquer presença de índios. 


			Afirma que no dia 20 de maio de 1992 a área foi invadida e desde então vem suportando prejuízos. 


			Discorre sobre o conceito de terras indígenas à luz do artigo 231, § 1.º, da Constituição Federal, defende seu direito de propriedade e pede a procedência da ação para declarar que o imóvel não se constitui habitat imemorial dos silvícolas, a inconstitucionalidade da Portaria n. 244 de 21 de maio de 1992, e dos atos administrativos nela embasados, com a consequente declaração de responsabilidade civil dos réus pelos danos que lhe foram causados pela paralisação das atividades agropecuária e pelas danificações causadas pelos índios invasores (destaques nossos). 


			Importa destacar que o fazendeiro Octávio Junqueira Leite de Moraes, proprietário da fazenda “São José”, argumentou de modo similar ao fazendeiro José Fuente Romero:


			[…] a) que ―são senhores e legítimos possuidores de uma área de terra de 4.684.4136 ha (quatro mil, seiscentos e oitenta e quatro hectares, quarenta e um ares e trinta e seis centiares), situada no Município de Tacuru-MS, denominada Fazenda São José, havida por transferências de domínios que lhes fizeram Honório Dias, Espólio de Aristophenes da Silva Batista e Lucílio Garcia de Moraes, conforme transcrições números 5.559 (fl. 267 do Livro 3-C); 2.502 (Livro 02, de 15.2.78) e 512 (Livro 2, em 4.6.76), todas do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Amambaí-MS; b) que o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, outorgou título ratificatório n.º 4(13)82.08/500, com a anuência do Conselho de Segurança Nacional, através ofício 349/5SC/0574/8O, conforme constou do processo administrativo PFD7MT373/79. 


			A letra “c” diz que “o imóvel foi invadido, em 1986, por famílias indígenas”, que já tinham “esbulhado a [mesma] Fazenda Modelo em 1985”, “enquanto José Fuente procurava dirimir o conflito perante o Judiciário”. A letra “d” traz argumento de que o Grupo de Trabalho Interministerial, “após exame do dossiê, vistoria in loco, concluiu não conhecer a área Jaguapiré como de ocupação permanente indígena”. Já as letras “e” e “f” trazem o seguinte:


			[…] e) que, em decorrência ‘do Movimento ECO-92, que seria realizado no Rio de Janeiro – conforme foi -, em meados de julho/92, imediatamente a FUNAI instaurou novo processo administrativo que se identifica como FUNAI/BSB/397/92, instruído com laudos antropológicos tendenciosos, renovando a discussão administrativa sobre a Aldeia Jaguapiré, sob as balizas do novo ordenamento, agora ditadas pela Constituição de 1988, em seu artigo 231 e parágrafos’; f) que, ―a garantir a mantença da sua posse, e a evitar incidentes processuais na ação de reintegração de posse, os ora Impetrantes ajuizaram Interdito Proibitório contra a FUNAI, perante a Justiça Estadual e também, concomitantemente, ingressaram com mesma ação contra Sua Excelência o Senhor Ministro da Justiça, com o fito de suspender a executoriedade da Portaria n.º 244, evitando-se a demarcação administrativa da área, considerando-se que a área estava sub judice, aguardando pronunciamento do Egrégio Tribunal de Justiça, dirimindo-se as questões. Estes feitos estão em andamento (p. 2 do despacho da AGU/93) 


			10. Por último, impõe-se registrar que o impetrante ajuizou sob os mesmos argumentos, perante o Superior Tribunal de Justiça, o Mandado de Segurança n.º 1740-S/DF, Registro n.º 920014278-8, contra o Senhor Ministro da Justiça com a finalidade de desconstituir a Portaria n.º 244, concernente à demarcação da área indígena em comento (p. 8 do despacho da AGU/93).


			O teor do despacho n.º 23 da AGU/93 revela que em meados de 1992 os advogados dos fazendeiros reapresentaram na justiça estadual — e posteriormente na justiça federal — os títulos das propriedades (registro das fazendas) em nome dos fazendeiros. Eles então recomeçaram a alegar que os relatórios e pareceres antropológicos considerados pelo Ministro da Justiça eram “tendenciosos”, pretendendo desqualificá-los perante a justiça. Além disso, argumentaram de forma repetitiva que duas propriedades particulares ou as duas fazendas haviam sido invadidas pelos indígenas da reserva Sassoró. 


			Nesse quadro, o procurador jurídico da Funai atuou para defender os direitos e as demandas dos indígenas envolvidos na reocupação do tekoha Jaguapiré. Também em defesa da reivindicação desses indígenas, foi reapresentado o relatório antropológico concluído em 1985, que reconhecia a ocupação indígena da terra. Além disso, o presidente da Funai havia instituído, em 1991, um novo Grupo de Trabalho. Vejamos a reprodução de trecho do despacho da AGU/93: 


			[…] Esta Presidência, através da Portaria PP/n.º 032/91, de 23.1.91 […], constituiu um Grupo de Trabalho ‘com a finalidade de atualizar os dados antropológicos, jurídicos, fundiários, de preservação e levantamento da situação das comunidades Guarani-Kaiowá e Nandeva do Estado de Mato Grosso do Sul com relação à terra, oferecendo alternativas de solução para o problema.’ Esse Grupo de Trabalho, composto por especialistas de diversas áreas, reconheceu, ao final de seus trabalhos, que a terra reivindicada pelos Índios Kaiwá, conhecida como Jaguapiré, é um autêntico ‘Tekoha Kaiwá’, nela existindo cemitérios e outros sinais característicos de ocupação tradicional indígena; sugerindo, em consequência, o aproveitamento dos trabalhos apresentados pelo Grupo de Trabalho constituído pela Portaria n.º 1812/E, de 14.3.85. […]


			8. E os estudos procedidos, pelo antropólogo Alceu Mariz, no caso, referendados por Comissão de Técnicos (doc, em anexo), com fundamentação precisa bem caracterizou a imemoriabilidade da área homologada, como um Tekoha, espaço próprio do grupo Kaiová […]


			9. Consta da documentação fornecida pela FUNAI relatórios e pareceres antropológicos que contém dados históricos da comunidade indígena de Jaguapiré, nos quais se afirma serem de ocupação tradicional e permanente daqueles silvícolas as terras da denominada ―Área Indígena Jaguapiré (p. 6 do despacho da AGU/93 – destaques nossos). 


			Desse modo, evidentemente, baseado no laudo antropológico, o advogado da Funai começou a argumentar que a área Jaguapiré em litígio era terra de ocupação indígena, sendo remarcada a ideia de “imemorialidade”, em lugar da ideia de “tradicionalidade”. Era remarcado também e, portanto, que os indígenas reocupantes da área em litígio eram descendentes diretos dos Kaiowá que viviam no tekoha “desde tempos imemoriais”.


			É essencial mencionar que, diante dessas duas argumentações distintas apresentadas pelas partes perante a justiça estadual em Iguatemi-MS, como fizera antes, o juiz (estadual) acatou a argumentação feita pelos advogados dos fazendeiros. Como já dito, na justiça federal, os fazendeiros começam a questionar o decreto de homologação de Terra Indígena Jaguapiré. O decreto de homologação da T.I. assinado pelo Presidente da República dizia o seguinte:


			DECRETO DE 23 DE NOVEMBRO DE 1992. Homologa a demarcação administrativa da Área Indígena Jaguapiré, localizada no Estado de mato Grosso do Sul. 


			O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19, § 1°, da Lei n.º 6.001, de 19 de dezembro de 1973, 


			DECRETA: 


			Art. 1.º Fica homologada, para os efeitos do art. 231 da Constituição Federal, a demarcação administrativa promovida pela Fundação Nacional do Índio – FUNAI, da ÁREA INDÍGENA JAGUAPIRÉ, localizada no Município de Tacuru, Estado de Mato Grosso do Sul, caracterizada como de ocupação tradicional e permanente indígena, com superfície de 2.349,00ha (dois mil, trezentos e quarenta e nove hectares) e perímetro de 27.774,60m (vinte e sete mil, setecentos e setenta e quatro metros e sessenta centímetros). 


			Art. 2° A área indígena de que trata este Decreto tem a seguinte delimitação: NORTE: partindo do Marco MC-4 de coordenadas geográficas 23°42’51,713”S e 54°59’19,558”WGr., localizado próximo da confluência de um córrego sem denominação com o Rio Puitã, segue pelo citado córrego, a montante até o Marco MC-5 de coordenadas geográficas 23°42’26,860”S e 54°58’44,736”WGr.; daí, segue limitando por uma cerca no azimute médio e distância de 58°17’21,4” e 2.444,85m, confrontando com as terras da Fazenda São José de propriedade do Sr. Otávio Junqueira, até o Ponto P-1 de coordenadas geográficas 23°41’44,135”S e 54°57’31,982”WGr., localizado próximo da cabeceira do Córrego Jaguapiré Memby; daí, segue por uma linha reta no azimute e distância de 83°37’08,5” e 586,16m até o Marco MC-6 de coordenadas geográficas 23°41’41,746”S e 54°57’11,458”WGr., localizado próximo ao aterro de um açude; daí, segue pelo Córrego Jaguapiré, a jusante até o Marco-1 de coordenadas geográficas 23°41’40,025”S e 54°56’36,760”WGr., localizado na confluência com o Córrego Nhupoi Guaçú. LESTE: do marco antes descrito, segue pelo Córrego Nhupoi Guaçú, a jusante até o Marco MC-2 de coordenadas geográficas 23°43’05,135”S e 54°55’47,770”WGr., localizado no cruzamento da estrada que dá acesso a Tacuru; daí, segue pelo citado córrego, a jusante até o Marco MC-3 de coordenadas geográficas 23°44’28,518”S e 54°54’58,354”WGr., localizado próximo da confluência com o Rio Puitã. SUL/OESTE: do marco, antes descrito, segue pelo Rio Puitã, a montante até o Marco MC-4, início da descrição deste perímetro. 


			Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 


			Brasília, 23 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 


			ITAMAR FRANCO


			Este decreto reconhece que a área em disputa desde 1985 era território indígena. No entanto, ele foi questionado pelos advogados dos fazendeiros, como segue.


			INFORMAÇÕES: N.º AGU/JV-04/93 


			PROCESSO: 00002.000712/93-27 


			MANDADO DE SEGURANÇA: 21.660-3/160 


			ORIGEM: Mensagem STF, n.º 11, de 5.3.93 


			RELATOR: Exmº Sr. Ministro Marco Aurélio 


			IMPETRANTES: Octávio Junqueira Leite de Moraes e cônjuge IMPETRADAS: União Federal Fundação Nacional do Índio – FUNAI AUTORIDADES COATORAS: Presidente da República 


			Ministro de Estado da Justiça 


			Octávio Junqueira Leite de Moraes e sua mulher Elza Junqueira Leite de Moraes impetram Mandado de Segurança contra ato do Excelentíssimo Senhor Presidente da República – Decreto de 23 de novembro de 1992 (publicado no Diário Oficial da União de 24 de novembro de 1992), referendado pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado da Justiça – pelo qual foi -homologada, para os efeitos do art. 231 da Constituição Federal, a demarcação administrativa promovida pela Fundação Nacional do Índio – FUNAI, da Área Indígena Jaguapiré, localizada no Município de Tacuru, Estado de Mato Grosso do Sul, caracterizada, como de ocupação tradicional e permanente indígena, com superfície de 2.349,00 ha (dois mil, trezentos e quarenta e nove hectares) e perímetro de 27.774,60 m (vinte e sete mil, setecentos e setenta e quatro metros e sessenta centímetros)» (art. 1.º do Decreto) (despacho n.º 23 da AGU/93). 


			Resumindo o apresentado até aqui, a terra indígena Jaguapiré tem seu processo de regularização travado judicialmente, ficando restrito à Justiça Estadual de Iguatemi-MS durante seis (6) anos. Nesse tempo, atuava na defesa dos indígenas e da Funai somente o advogado da Funai. Apenas no começo dos anos 1990 o processo foi transferido para a Justiça Federal (cf. processo n.º 00.00.04473-3-1 Vr. Dourados-MS). Isso porque, conforme o determinado no artigo 232 da Constituição Federal de 1988 (CF/88), para defender os indígenas, o Ministério Público Federal (MPF) passou a existir, e em 1992 ele passou a atuar no processo de Jaguapiré. Assim, pela primeira vez um procurador do MPF passou a atuar na efetivação dos direitos dos indígenas do tekoha Jaguapiré. O MPF atuou do seguinte modo:


			[…] g) que, paralela e concomitantemente, em meados de junho de 1992, o Ministério Público Federal ajuizou ação cautelar inominada, requerendo a demarcação administrativa, alegando nada atentar a demarcação contra a posse dos ora impetrantes, mesmo porque o restante da Área Jaguapiré (terras do Sr. José Fuentes) já havia sido demarcada. A demarcação administrativa foi concluída, garantida por liminar da Justiça Federal. Dando seqüência, o Ministério Público Federal, ajuizou em 27 de julho do mesmo ano, perante a Justiça Federal, com Ação Civil Pública pretendendo haver as terras da Fazenda São José, através pronunciamento judicial. O feito foi contestado e tramita regularmente perante a Justiça [...] (pg. 03 do Despacho n.º 23 da AGU/93 – destaque nosso).


			Como é possível ver, se por um lado a partir de 1985, ao mesmo tempo que as lideranças das famílias extensas Kaiowá passaram a se articular e se organizar no Aty Guasu para lutar e permanecer definitivamente no tekoha Jaguapiré, os dois fazendeiros com terras dentro desse tekoha (Fuente e Junqueira) se organizaram e passaram a recorrer destacadamente a duas instâncias (estadual e federal) para reprimir o movimento daquelas mesmas famílias extensas. Em 1992, além da Funai o MPF passou a agir, pela conclusão dos trabalhos de regularização da T.I. Jaguapiré. 


			Como já explicitado antes, as famílias extensas Kaiowá passaram a reocupar o tekoha Jaguapiré no dia 20 de maio de 1992. Diante do retorno das famílias extensas indígenas à área, os dois fazendeiros (José Fuente e Octávio Junqueira) novamente recorreram à justiça estadual e federal, solicitando a ordem de despejo dos indígenas e a revogação da publicação da portaria declaratória (que foi assinada pelo Ministro da Justiça no dia 21 maio de 1992) da terra indígena Jaguapiré. A partir de maio de 1992, os advogados dos fazendeiros reapresentaram na justiça estadual e federal os títulos das propriedades (registro das fazendas) em nome dos fazendeiros. Eles então recomeçaram a alegar que os relatórios e pareceres antropológicos considerados pelo Ministro da Justiça eram falsos e “tendenciosos”, almejando desqualificá-los perante a justiça federal. Além disso, argumentaram que duas propriedades particulares ou as duas fazendas já haviam sido invadidas pelos indígenas da reserva Sassoró. 


			Nesse processo, o procurador jurídico da Funai e o procurador da República do MPF atuaram para defender os direitos e as demandas dos indígenas envolvidos na reocupação do tekoha Jaguapiré. Em defesa da reivindicação antiga desses indígenas, foi reapresentado o relatório antropológico concluído em 1985, que reconhecia a ocupação indígena da terra. Diante dessas duas argumentações distintas apresentadas pelas partes perante a 1.ª Vara da Justiça Federal, o juiz federal acatou a argumentação feita pelos advogados dos fazendeiros. Assim, em novembro de 1993, a solicitação do fazendeiro José Fuente Romero foi deferida pela justiça federal, a ordem judicial era para a Funai retirar os indígenas da fazenda Modelo, dentro de dois meses. Assim sendo, o fazendeiro José Fuente conseguiu mais uma vez ordem judicial de despejo dos indígenas reocupantes do tekoha Jaguapiré. 


			Diante de anúncio da ordem de despejo judicial, as famílias extensas rejuntadas, apoiadas pelas lideranças do Aty Guasu, decidiram reagir e resistir frente à ordem de despejo da justiça federal, declarando publicamente que não mais sairiam da terra (ver trecho da carta da comunidade da tekoha Jaguapiré a seguir).


			Carta para: juiz federal e governo. 


			[…] através desta carta vimos avisar ao juiz que nós indígenas de Jaguapiré não vamos mais sair de nossa terra. Dessa vez, nós decidimos de lutar e morrer todos aqui na nossa terra Jaguapiré. Já que o juiz quer matar todos nós, então manda um trator para cavar um buraco grande para matar e enterrar-nos todos aqui. Se os policiais atacar nós e despejar-nos novamente, nós vamos cometer o suicídio coletivo […]. 


			Terra Indígena Jaguapiré, dezembro de 1993. 


			Assinamo-nos toda a comunidade indígena Kaiowá de Jaguapiré 


			Dessa forma, as famílias extensas Kaiowá de Jaguapiré passaram a enviar a sua decisão por meio da carta e petição à justiça federal e ao governo federal, comunicando que decidiram resistir à ordem de despejo, sob pena de serem mortos, se necessário. Essa carta dos indígenas de Jaguapiré foi divulgada amplamente na mídia nacional. Veja-se o resumo da carta publicada no jornal de Folha de São Paulo (18 de janeiro de 1994).


			ÍNDIOS – Cerca de 250 índios Guarani-Kaiowá da aldeia de Jaguapiré, no município de Tacuru (550 km de Campo Grande-MS), ameaçam cometer suicídio coletivo caso seja executada a ação de despejo da área, a ser cumprida no dia 29 de janeiro. Em carta à Funai, os índios dizem que vão lutar até o fim. Os índios estão na área, de 2.089 hectares, desde maio de 92 (Folha de São Paulo).
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